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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Rua Esteves Júnior, n. 68, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-130 – Fone: (48) 3251-3834 – pregao@tre-sc.jus.br – www.tre-sc.jus.br

PREGÃO N. 90038/2025  

(PAE n. 10.869/2025)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, por meio da Assessoria de Julgamento
de Licitações, conforme art. 53, inciso IV, da Resolução TRE-SC n. 8.071, de 7 de março de 2024, atendendo
à solicitação da Coordenadoria  de  Infraestrutura,  comunica aos interessados  que fará  realizar  PREGÃO
ELETRÔNICO para a contratação de empresa especializada para reformar o imóvel de propriedade do TRE-
SC em São José/SC, onde estão localizados os Cartórios da 29ª e 84ª Zonas Eleitorais e o Arquivo Central.

A  proposta  deverá  ser  registrada  no  Sistema  COMPRAS.GOV.BR,  por  meio  do  site

www.gov.br/compras (UASG 070020), até o horário da abertura da Sessão Eletrônica, que se dará no dia 14
de novembro de 2025, às 9 horas, no mesmo site. 

A licitação adotará o  critério  de julgamento por  MENOR PREÇO  e modo de disputa ABERTO E
FECHADO, consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, pela
Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005 e 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de JusKça,
pelos Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, 11.246, de 27 de outubro de 2022, e 12.174, de 11 de
setembro de 2024, pelas Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023, e pelo
Acórdão TCU n. 2.568/2021 – Plenário.

I. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.1. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico constam no  Termo de Referência, que
integra o presente Edital, independentemente de transcrição.

1.1.1.  Na hipótese de haver  diferença entre a descrição registrada no Sistema Compras.gov.br
(www.gov.br/compras) e as especificações constantes no Termo de Referência, deverão ser consideradas as
do Termo de Referência.

1.1.2. O Termo de Referência e demais documentos poderão ser acessados no site do TRE-SC, no
seguinte endereço:

● www.tre-sc.jus.br   (“Transparência  /  Licitações,  Contratos  e  Instrumentos  de  Cooperação  /
Editais de Licitação / Pregões / 2025”).

1.1.3. A presente contratação envolve a prestação de serviços sem regime de dedicação exclusiva
de mão de obra.

II. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. A parKcipação na presente licitação ocorrerá por meio do Sistema Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

a)  o  Sistema  Eletrônico  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicaKvo  COMPRAS.GOV.BR
(www.gov.br/compras);

a.1)  as  instruções  para  download  do  aplicaKvo  estão  disponíveis  em
hSps://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicaKvo-compras/comprasnet-mobile;
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b)  o  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao TRE-SC a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Poderão parKcipar desta licitação as empresas que:

2.2.1. Estejam credenciadas no órgão gestor do Sistema Eletrônico “Compras.gov.br”, por meio do
site www.gov.br/compras.

2.2.2. Manifestarem, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que estão cientes e de acordo com
as  condições  conKdas  neste  Edital,  bem  como  que  cumprem  plenamente  os  requisitos  definidos  na
legislação e neste instrumento convocatório.

2.2.2.1.  A  existência  de  restrição  relaKva à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não impede que a
declaração de que trata o subitem 2.2.2 seja firmada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperaKva, aplicando-se,  nesta hipótese,  na fase de habilitação,  o  disposto no subitem 9.9
deste Edital.

2.2.2.2.  A  declaração  falsa  relaKva  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaKva ou ao direito
de preferência sujeitará  o  licitante às sanções previstas neste Edital,  ressalvado o disposto no subitem
2.2.2.1.

2.3.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade  exclusiva  do  licitante,  não  sendo  o  TRE-SC,  em  nenhum  caso,  responsável  por  eles,
inclusive pelas transações que forem efetuadas em nome do licitante no Sistema Eletrônico.

2.3.1. O TRE-SC não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema Eletrônico.

2.4. Fica vedada a par3cipação, na presente licitação, de:

a) pessoa Tsica;

b) empresa proibida de parKcipar de licitações e celebrar contratos administraKvos, na forma da
legislação vigente, durante o prazo da sanção aplicada;

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Santa  Catarina,  ou  com  agente  público  que
desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou que  deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d)  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  n.  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação este Edital, tenha sido condenada
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infanKl,  por  submissão  de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

f)  licitante que atue em subsKtuição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efeKvidade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a uKlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

g) empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administraKvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005); 

h) de empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º da Resolução CNJ n. 7/2005); e

i) de empresa que integre consórcio parKcipante do certame.

2.5. Tratando-se de consórcio, todos os seus integrantes responderão solidariamente pelos atos
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praKcados, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

2.6. O licitante que desisKr do certame, deixando de enviar qualquer documentação solicitada, seja
referente à fase de julgamento de proposta ou à fase de habilitação, terá sua proposta desclassificada ou
será inabilitado, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

2.6.1. Configura desistência do certame, para os fins do disposto no subitem 2.6, a solicitação de
exclusão da proposta apresentada ou do lance ofertado.

III. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para parKcipar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar no Sistema de Compras
do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.2. O credenciamento dar-se-á após a atribuição de chave de idenKficação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico.

3.3.  O  credenciamento  do  licitante  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  Sicaf  e  consKtui  pré-requisito  para  o  cadastramento  nos
demais níveis.

3.4. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade do licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao TRE-SC responsabilidade por eventuais  danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do licitante
ou do seu representante legal e  a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaKdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo
idenKfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

IV. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

4.1.  Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  quanto  aos  termos  deste
Edital, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico pregao@tre-sc.jus.br.

4.1.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações no prazo de até
3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao úlKmo dia úKl anterior à data da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos
anexos.

4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema Eletrônico e no
síKo eletrônico deste Tribunal - www.tre-sc.jus.br - e vincularão os parKcipantes e este Tribunal.

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que
será moKvada pelo Pregoeiro, nos autos do procedimento licitatório.

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta inicial
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A etapa de que trata o subitem 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

5.1.2. O envio da proposta inicial, nos termos do disposto no subitem 5.1, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
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5.1.3.  Os  licitantes  poderão  reKrar  ou  subsKtuir  a  proposta  inicial  anteriormente  inserida  no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.1.4.  Na  etapa  de  apresentação  da  proposta  inicial,  não  haverá  ordem  de  classificação  das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

5.1.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta inicial
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

5.1.6.  Os  documentos  complementares  à  proposta,  que  consistem  naqueles  relacionados  no
subitem  7.1.2.2.1,  além  de  outros  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio
de lances, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, nos termos do subitem 7.1.2
deste Edital.

5.1.7.  A  manutenção  de  proposta  inicial  até  a  data  de  abertura  da  Sessão  Eletrônica  implica
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela conKdas, assumindo o licitante, caso vencedor, o
compromisso de executar o objeto conforme especificações e exigências deste Edital.

5.2. Deverá constar da proposta inicial encaminhada pelo Sistema Compras.gov.br, no campo
“preço”, o preço, no valor TOTAL  .  

5.2.1.  Quando do cadastramento da proposta  inicial,  na  forma estabelecida no subitem 5.1,  o
licitante poderá,  desde que disponibilizada a  funcionalidade no sistema,  parametrizar  o  seu  valor final
mínimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automáKco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata a alínea “a”.

5.2.1.1. O valor final mínimo de que trata a alínea “a” do subitem 5.2.1 poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema.

5.2.2. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulaKva de PIS e Cofins
deverão adotar, na composição do BDI, os percentuais de PIS e Cofins correspondentes aos percentuais
efeKvos recolhidos de acordo com o úlKmo DemonstraKvo de Apuração de Contribuições Sociais.

5.2.3.  As  empresas  optantes  pelo  regime  tributário  do  Simples  Nacional  deverão  adotar,  na
composição  do  BDI,  percentuais  de  ISS,  PIS  e  Cofins  que sejam compaXveis  com as  alíquotas  a  que a
empresa está obrigada a recolher, de acordo com sua faixa de faturamento, a qual será verificada mediante
a apresentação do úlKmo DemonstraKvo de Apuração do Simples (gerado por meio do Programa Geração
do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório).

5.3.  No  valor  da  proposta,  deverão  estar  incluídos  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos.

5.4. A validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da
Sessão Eletrônica.

5.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, seus documentos de habilitação,
os lances e demais atos praKcados durante a sessão pública.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua desconexão
ou inobservância de quaisquer mensagens emiKdas pelo Sistema ou pelo Pregoeiro.

5.7.  Os  licitantes  poderão  realizar  visita  técnica no  local  de  prestação  dos  serviços,  antes  da
apresentação da proposta, que deverá ser agendada com a Seção de Engenharia e Arquitetura, no horário
das 13 às 19 horas, por meio do telefone (48) 3251-3700, ramal 3364.

5.7.1. Caso a empresa proponente opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser realizada
pelo representante indicado pela empresa e acompanhada por representante do TRE-SC, designado para
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esse fim. 

5.7.2.  A empresa  que optar  pela  não realização da  visita  técnica,  vindo a  ser  contratada,  não
poderá  alegar,  em  nenhuma  hipótese,  o  desconhecimento  do  local  de  realização  dos  serviços  e  suas
peculiaridades como jusKficaKva para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente
certame.

VI. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1.  A  parKr  do  horário  previsto  no  preâmbulo  deste  Edital,  a  sessão  pública  será  aberta
automaKcamente pelo Sistema Eletrônico.

6.1.1. Os licitantes poderão parKcipar da sessão pública na internet, mediante a uKlização de sua
chave de acesso e senha.

6.1.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,
de que trata o Item VII, em relação à proposta mais bem classificada.

6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes, vedada outra forma de comunicação.

6.2. Iniciada a fase compeKKva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

6.2.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

6.2.2. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo pelos valores fixados no subitem
5.2.

6.2.3.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  úlKmo  lance  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) de diferença de valores
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

6.2.4.  Observado  o  subitem 6.2.3,  o  licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu úlKmo lance
ofertado,  no  intervalo  de  15  (quinze)  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance
inconsistente ou inexequível, nos termos do art. 33 da IN SEGES/ME n. 73/2022.

6.2.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter compeKKvo do processo licitatório, mediante
comunicação eletrônica automáKca via sistema.

6.2.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o subitem 6.2.5, implica a reKrada
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

6.2.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a idenKficação do licitante.

6.3. Nos termos do art.  24 da IN SEGES/ME n. 73/2022, a etapa de envio de lances da sessão
pública terá duração de 15 (quinze) minutos, considerando o modo de disputa aberto e fechado.

6.3.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e,  transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,  aleatoriamente determinado,  a
recepção de lances será automaKcamente encerrada.

6.3.2. Após a etapa de que trata o subitem 6.3.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.

6.3.3. No procedimento de que trata o subitem 6.3.2, o licitante poderá optar por manter o seu
úlKmo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.3.4.  Na ausência de,  no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 6.3.2, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.
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6.3.5.  Encerrados  os  prazos  estabelecidos  nos  subitens  6.3.2  e  6.3.4,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances em ordem crescente.

6.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de
envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  conKnuarão  sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisKr por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos parKcipantes,  por meio do Portal  Nacional  de Contratações Públicas -
PNCP.

6.6. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
arts. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art.
60 da Lei n. 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.6.1.  Para  fazer  jus  ao  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  6.6,  o  somatório  dos
faturamentos de todos os integrantes de consórcio formado por microempresa ou empresa de pequeno

porte não poderá ultrapassar o limite previsto no art. 3º, II, da Lei Complementar n. 123/2006.

6.6.2. O licitante que declarar o atendimento do requisito estabelecido no inciso IV do art. 60 da
Lei n. 14.133/2021, para fins de aplicação de critério de desempate, deverá comprovar a implantação de
programa de integridade, quando solicitado pelo Pregoeiro.

6.6.2.1.   Na  hipótese  de  contrato  firmado  por  pessoas  jurídicas  em  consórcio,  todas  as
consorciadas deverão comprovar a implantação do programa de integridade.

6.6.3.  Empatadas as  propostas iniciais  e  não havendo o envio  de  lances  após o  início  da  fase
compeKKva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o subitem 6.6.

6.6.4. Caso persista o empate após a aplicação de todos os critérios previstos no subitem 6.6, será
realizado sorteio em sessão pública, em data e horário que serão estabelecidos pelo Pregoeiro.

VII. DO JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a verificação da
conformidade da proposta  classificada  em primeiro lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  esKpulado e,
observado o disposto no art. 33 da IN SEGES/ME n. 73/2022, à compaKbilidade do preço final em relação ao
esKmado para a contratação, conforme definido neste edital.

7.1.1.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  desclassificação,  a
declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  ConsKtuição  Federal  de  1988,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coleKvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
da sua entrega em definiKvo.

7.1.2. O Pregoeiro concederá o  prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado  da  solicitação  no  sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares, devidamente adequada ao úlKmo lance ofertado ou ao úlKmo valor negociado, sob pena
de desclassificação.

7.1.2.1. A prorrogação de que trata o subitem 7.1.2 poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por solicitação do licitante, mediante jusKficaKva aceita pelo Pregoeiro; ou

b) de oTcio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente
para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem
7.1.

7.1.2.2. A proposta deverá contemplar todas as informações complementares necessárias à análise
da sua conformidade.

7.1.2.2.1. Juntamente com a proposta, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar, também:

a)  Planilha  Orçamentária  atualizada,  conforme  modelo  disponível  no  endereço  indicado  no
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subitem 1.1.2;

b) Relação de Materiais, conforme modelo disponível no endereço indicado no subitem 1.1.2, as
marcas  e  modelos  /  códigos  /  referências  (se  houver),  sem alternaKvas,  e  especificação completa  dos
seguintes materiais:

Quadro 1 - Serviços de reforma imóvel São José/SC – Arquitetura

Projeto
Arquitetônico

Materiais Indicados

Porta de vidro

Porta de vidro pivotante

Mola hidráulica de piso em aço inox para porta pivotante interna, com ângulo máximo de abertura de
130o, com função de retenção de abertura a 90o, para porta de até 950 mm, DIN esquerdo e direito.

Puxador tubular duplo em alumínio, diâmetro 28 mm, acabamento cromo-aceKnado, comprimento 600
mm, sendo 1 par por folha.

Portas internas de giro
em madeira

(completas e/ou

somente folhas)

Porta interna de madeira cerKficada Kpo angelim pedra, semi-oca com batentes maciços e vistas lisas
com bordas arredondadas (85mm de largura)

Fechadura para portas de giro, uso externo, com roseta redonda e maçaneta Kpo alavanca, em aço inox
de alta resistência  à  corrosão (indicada para  áreas  litorâneas),  máquina 4050/55 mm;  acabamento
anodizado.

Dobradiças de aço inox 1296-3 3 ½” x 3” canto redondo, com acabamento cromo aceKnado, sendo 3
unidades por porta.

Porta metálica de giro
Porta em alumínio anodizado, duas folhas de giro, linha Gold, pintura eletrostáKca na cor branca, com
forra e vistas de 40 mm e fechamento da folha em veneziana não vazada (não venKlada).

Manta vinílica

Piso vinílico homogêneo em manta (HO), dimensões aproximadas de 2x23 m; espessura de 2 mm; peso
médio de 2.900g/m²; proteção superficial  PUR reforçado; teor  de agluKnantes Kpo I; resistência ao
escorregamento R9;  estabilidade dimensional  ≤ 0,40%; absorção do som ao impacto de 4dB;  carga
estáKca < 2 kV; classificação de reação ao fogo Classe II A; emissão de COV ≤ 10μg/m3 (depois de 28
dias); caixas do mesmo lote de fabricação, para evitar diferenças de tonalidade.

Adesivo para aplicação da manta vinílica, com pH de 8 a 8,5 e densidade entre 1,2 – 1,4 g/mL.

Primer de base acrílica para melhoria da aderência do piso.

Azulejos
RevesKmento  cerâmico,  acabamento  brilhante/polido,  borda  reKficada,  classe  A  (primeira  linha),
variação de tonalidade V1 - cor única (branca), dimensões aproximadas de 32 x 60 x 0,74 cm.

Rodapé em EVA

Rodapé em EVA, altura de 7cm, espessura de 1 cm, comprimento de 5 m, liso (sem frisos), na cor
branca.

Cola de contato à base de policloropreno (neoprene).

Acessórios sanitários

Acabamento para registro de gaveta em metal, acabamento cromado.

Torneira de acionamento automáKco para lavatório, instalada em bancada.

Válvula de escoamento para lavatório e cuba, acabamento cromado, tampa plásKca

Cabide metálico, acabamento cromado.

Assento plásKco com fechamento suave para bacias sanitárias, cor branca.

Válvula de descarga para mictórios compact de parede para mictório ciclo fixo, acabamento cromado.

Barras de apoio retas Ø 1 1/4" (31,75 mm), diferentes comprimentos, em alumínio natural, acabamento
aceKnado, com seção transversal entre 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) mm.

Torneira  de mesa  para  cozinha,  bica  flexível  com arejador,  abertura  com ¼ de  volta,  acabamento
cromado.

Cuba de embuKr em aço inox aceKnado com dimensões aproximadas de 47x30x17 cm.

Acessórios copas

Torneira  de mesa  para  cozinha,  bica  flexível  com arejador,  abertura  com ¼ de  volta,  acabamento
cromado.

Cuba de embuKr em aço inox aceKnado com dimensões aproximadas de 47x30x17 cm.

Divisórias em gesso
acartonado

Placas de gesso acartonado, padrões ST (Standard), espessura 12,5 mm, com bordas rebaixadas.

Guias e montantes em aço galvanizado, tamanho 90 mm, esp. da chapa 0,50 mm, com revesKmento em
zinco.

Fita BA banda acúsKca,  em polieKleno expandido,  para isolamento acúsKco dos encontros  entre as
estruturas de aço e pisos/lajes, largura 90 mm, espessura 3 mm.

Fita JT fita em papel especial microperfurado uKlizada no tratamento das juntas entre as chapas.

Forro em gesso
acartonado

Placas de gesso acartonado para forro, padrões ST (standard, esp. 12,5 mm), com bordas rebaixadas.

Limpeza piso granito Produto desincrustrante e desengordurante sem ácido.

Luminotécnico
Arandela de parede para uso de 1 (uma) lâmpada G9, base e tubo em alumínio preto e globo em vidro
branco, sem botoeira (acionamento no interruptor).
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Luminária para lâmpadas T8 LED de embuKr:
luminária para embuKr para forro modular de 1250 x 625 mm, ou forro de gesso, para uso de 2 (duas)
lâmpadas tubulares LED T8 - 18 W, corpo em chapa de aço pintada na cor branca, aletas parabólicas e
refletores em alumínio.

Painel LED de embuKr, formato quadrado, potência mínima 24W, corpo em alumínio, cor branca; lentes
em acrílico leitoso; voltagem 220V; temperatura de cor: 4.000K; eficiência luminosa:  70 a 75  lm/w;
fluxo luminoso aprox.: 1800 lúmens; IP20; dimensões: 25 a 30 cm x 25 a 30 cm.

⌀Poste pétala redonda duplo, altura 3m, com 2 luminárias 250x140mm, base soquete E27. Base,  tubo e
luminárias em alumínio preto com difusor em  vidro.

Poste balizador na cor preta, para 1 lâmpada base GU10 (mini dicróica LED, MR11), em  alumínio com
pintura epóxi, altura 300mm, tamanho da base aproximado de 77 mm x 77 mm.

Arandela  Tartaruga  com  grade  para  1  lâmpada  bulbo  LED  E27,  em  policarbonato  na  cor  branca,
tamanho da base 200x120 mm.

Pintura e correção de
patologias

Tinta acrílica qualidade Premium, acabamento fosco, na cor Branco Neve (cód. RM181), para interior e
exterior.
Atenção: a massa corrida, o fundo preparado e o selador devem ser da mesma marca da Knta, para
garanKr melhor aderência e acabamento final.

Selante elásKco de poliuretano, na cor branca.

Cobertura,
complementos e

impermeabilização

Telhas e cumeeiras trapezoidais TP-40, 0,7 mm de espessura, pós-pintadas na cor branca, diferentes
comprimentos, conforme projeto.

Manta asfálKca aluminizada para impermeabilização de calhas, espessura 3 mm.

Rufos e  acabamentos laterais em alumínio, espessura 0,5 mm, com pintura eletrostáKca na cor branca.

Quadro 2  - Serviços de reforma imóvel São José/SC – Mobiliário

Projeto
Reves3mentos

Materiais Indicados

Balcões em MDF
(recepção e copa)

MDF  com  revesKmento  melamínico  de  baixa  pressão  (BP)  nas  duas  faces,  chapas  de  dimensões
aproximadas  de  1850  x  2750  mm,  com cerKficação  Painéis  E1,  proteção  anKbacteriana  e  anKviral
Protekto Plus, produzido através de madeiras de reflorestamento cerKficadas pelo FSC, nos padrões de
cor:  Branco Diamante, acabamento trama; Grafite,  acabamento trama e Freijó  Puro,  linha essencial
wood.

Corrediças
Corrediça invisível  para  gavetas,  com capacidade de carga  mínima de 30  kg,  em aço zincado,  com
fechamento suave (amortecimento).

Dobradiças
Dobradiça Kpo caneco com amortecedor integrado no braço, com ângulo de abertura 105°, em aço inox
304.

RevesKmento em ACM ACM 3 mm, com lâminas de 0,21 mm e pintura poliéster fosca na cor cinza.

Quadro 3 - Serviços de reforma imóvel São José/SC – Hidrossanitário

Projeto
Hidrossanitário

Materiais Indicados

Caixa de gordura Caixa coletora de gordura reforçada DN 100, com retenção de até 18 litros, altura aproximada 449 cm.

Tubos e conexões Tubos e conexões de PVC rígido, linha soldável, pressão máxima de serviço de 75 mca.

Quadro 4  - Serviços de reforma imóvel São José/SC – Elétrico

Projeto Elétrico e
Rede Lógica

Materiais Indicados

Interruptores e
tomadas de parede

Interruptores e tomadas (módulos variados).

Eletroduto rígido e
acessórios

Eletrodutos rígidos e conexões (diversos diâmetros e modelos), presilhas e braçadeiras, todos na cor
branca e cor cerKficação do Inmetro.

Quadros de
Distribuição

Quadros  de baixa  tensão em IP54,  em chapa galvanizada de aço,  com acabamento anKcorrosivo e
pintura eletrostáKca a pó na cor branca, com proteção contra agentes atmosféricos.  Profundidades
máximas, incluindo a tampa, de no máximo 14 cm. Quadros montados com barramento "espinha de
peixe" prateado e isolado com termo retráKl de 1 KV, com idenKficações e espelho de proteção em
policarbonato, e com seus respecKvos componentes de proteção, conforme projeto. Disjuntores DIN em
diversas potências. IdenKficações realizadas no local. Dimensões dos quadros conforme projeto.

Alarme sonoro PCD Alarme para emergência para banheiro acessível, audiovisual sem fio.
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Cabo eletrônico Cabo MulKLan Cat.5e U/UTP CM.

Conectores fêmea e
macho

Conector fêmea e macho MulKlan CAT.5e.

Quadro 5  - Serviços de reforma imóvel São José/SC – Subestação

Projeto Subestação Materiais Indicados

Subestação de 1 poste
de  112,5 KVA

Subestação  em  poste  para  transformador  de  112,5  KVA,  incluso:  subestação  em  poste  para
transformador 112 KVA 15 kV *Subestação Pré-moldada (montada) *Poste *Eletroduto de descida do
ramal  de  entrada  *Acessórios  montagem  e  fixação  do  eletroduto  ao  poste  *Cruzeta  montada
*Encabeçamento da Cruzeta (Para raios) (isoladores e acessórios ) *Cabos para Ligações transformador
ao disjuntor geral *Porta Ferro Galvanizado. *Venezianas Ferro Galvanizado.  *Placa de IdenKficação
(Perigo de Morte). *Mesa RetráKl *Quadros de Medição (Mdr, Bep, Tc2 e Disjuntor Geral montados com
todos os itens de acordo com o diagrama unifilar apresentado *Terminais de Compressão, Disjuntores,
Barramentos  e  Dps  *Aterramento  da  Subestação  (externo)  Haste  de  cobre,  Cabo  Nu,  Conectores.
*Aterramento de Venezianas e Porta (Interno) como exigido atual pela Celesc. *Aterramento laje e piso
conforme exigência atual da Celesc *Caixa de Passagem 70x90x85 *Tampa de Ferro Fundido 70x90 para
12,5T *Corrugado até a caixa de passagem.

c) os demonstraKvos mencionados nos subitens 5.2.2 e 5.2.3, se necessário.

7.1.2.2.2. Na ausência de discriminação, na proposta, dos prazos de garanKa do objeto, considerar-
se-á como proposto o prazo de garanKa de 5 (cinco) anos, com exceção de serviços de pintura em alvenaria,
cuja garanKa será de 3 (três) anos, conforme Termo de Referência.

7.1.2.2.3.  Em  caso  de  divergência  entre  o  numeral  em  algarismos  e  o  descrito  por  extenso,
prevalecerá o que esKver por extenso.

7.1.2.3. A apresentação de alterna3vas na proposta configurará vício insanável, ensejando a sua
desclassificação.

7.1.2.3.1. O uso da expressão “ou similar” na proposta será considerado alterna3va.

7.1.2.4.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  estão  aqueles  que
contenham as caracterísKcas e especificações do objeto ofertado, tais como catálogos, folhetos,  folders,
manuais,  datasheets e  outros  documentos  que permitam aferir  a  sua conformidade com as  exigências
conKdas no Termo de Referência.

7.1.2.5. Tratando-se de consórcio, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a proposta:

a)  comprovação de  compromisso público ou parKcular  de  consKtuição de  consórcio,  subscrito
pelos consorciados; e

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração.

7.1.2.6. O envio da proposta, na forma do subitem 7.1.2, é obrigatório, ainda que não tenha
havido oferta de lance.

7.2.  Encaminhada a proposta pelo licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro examiná-
la-á quanto à adequação do objeto.

7.2.1. A Planilha Orçamentária poderá ser ajustada, se possível, pelo licitante uma única vez, no
prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas da solicitação de envio de anexo pelo Pregoeiro, para refleKr
correta e suficientemente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do valor
total proposto.

7.2.1.1.  Se  o  licitante  não  providenciar,  no  prazo  fixado  no  subitem  7.2.1,  o  saneamento  das
incorreções apontadas, sua proposta será desclassificada.

7.3. Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.3.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.3.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita
com  os  demais  licitantes  classificados,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de
classificação,  ou,  em  caso  de  propostas  intermediárias  empatadas,  serão  uKlizados  os  critérios  de
desempate definidos no subitem 6.6.

7.3.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que
será anexada aos autos do procedimento de contratação.

7.3.4. Observado o prazo de que trata o subitem 7.1.2, o Pregoeiro solicitará, no sistema, o envio
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úlKmo lance ofertado após a
negociação.

7.4. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

a) conKver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentar preços inexequíveis;

d) não Kver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e)  mantenha o  PREÇO TOTAL  DOS SERVIÇOS (Custo  Total  acrescido  do  BDI)  superior  ao  valor
esKmado por este Tribunal;

f) mantenha o VALOR TOTAL DE CADA SUBITEM da Planilha Orçamentária encaminhada superior
ao respecKvo valor esKmado por este Tribunal;

g) cujo BDI ultrapasse o percentual máximo esKmado por este Tribunal;

h) não contenha, na Relação de Materiais de que trata o subitem 7.1.2.2.1., letra “b”, as marcas
e/ou os modelos / códigos / referências, se houver, e/ou apresente alternaKvas de marcas e/ou modelos /
códigos / referências;

i) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;

j) não for enviada na forma do subitem 7.1.2.

7.4.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.4.1, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexisKrem custos de oportunidade capazes de jusKficar o vulto da oferta.

7.5. Caso a proposta do licitante vencedor seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, o Pregoeiro o cien3ficará de que será exigida garan3a equivalente à diferença
entre este úl3mo e o valor da proposta, na forma do Item XX.

7.6. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto
no art. 55 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 7.6, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a  ocorrência  será
registrada em ata.

7.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceito ou se o licitante vencedor desatender
às  exigências  habilitatórias  previstas  nos  Itens  VIII  e  IX,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

7.8.  Após  a  negociação  prevista  no  subitem 7.3  e  aceitação  da melhor  proposta,  o  Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, nos termos dos Itens VIII e IX deste Edital.
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VIII. DA CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado o eventual
descumprimento das vedações relacionadas no subitem 2.4, por meio de consulta:

a)  ao Sicaf,  a  fim de verificar  a  composição societária das empresas e eventual infringência  às
hipóteses previstas no subitem  2.4 e o registro de ocorrências cadastradas relaKvas às penalidades que
obstem à parKcipação no certame ou à futura contratação;

b) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraKva, manKdo
pelo  Conselho  Nacional  de  JusKça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

c)  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
hSps://cerKdoes.cgu.gov.br/; e

d)  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  no  endereço  eletrônico
hSps://cerKdoes.cgu.gov.br/.

8.1.1. As consultas a que se refere o subitem 8.1 serão realizadas em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

8.1.2. Constatada a existência de penalidade vigente que obste a parKcipação da empresa licitante
na licitação, o Pregoeiro procederá à sua eliminação do certame por falta de condição de parKcipação,
reputando-a inabilitada no Sistema Compras.gov.br.

IX. DA HABILITAÇÃO

9.1. A habilitação será verificada por meio de consulta on-line ao Sicaf e análise da documentação
especificada neste Edital.

9.1.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.1.2.   Os documentos  exigidos  para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf  serão
enviados pelo licitante vencedor por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da
fase de habilitação.

9.1.2.1.  Os  documentos  de  que  trata  o  subitem  9.1.2  deverão  ser  encaminhados  em formato
digital, via sistema, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação
do Pregoeiro.

9.1.2.1.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que,  por  falha  do  licitante,  não  foram
apresentados no prazo do subitem 9.1.2.1, mas que atestem condição pré-existente à abertura da sessão
pública do Pregão, poderão ser encaminhados em formato digital, via sistema, por meio da opção "Enviar
Anexo", uma única vez, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação do Pregoeiro.

9.1.2.2. O licitante convocado será responsável pela integridade e pelo conteúdo do(s) arquivo(s)
encaminhado(s).

9.1.2.3. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.2, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.3.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  fica  vedada  a  subsKtuição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)  complementação de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos  licitantes  e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou

b)  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das
propostas.

9.1.3.1.  Os  documentos  de  que  trata  o  subitem  9.1.3  deverão  ser  encaminhados  em formato
digital, via sistema, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação
do Pregoeiro.



Pregão n. 90038/2025 - TRE-SC Página 12 de 44

9.1.3.2. O não envio da documentação a que se refere o subitem 9.1.3, ou o envio em desacordo
com o Edital, ensejará a INABILITAÇÃO da empresa.

9.1.4. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do Sicaf, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.2. Para a habilitação nesta licitação, será verificada e/ou exigida documentação referente:

a) à Habilitação Jurídica, nos termos do art. 66 da Lei n. 14.133/2021;

b) à Qualificação Técnica exigida neste Edital;

c) à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; e

d) à Qualificação Econômico-Financeira exigida neste Edital.

9.3. Em relação à Habilitação Jurídica, serão exigidos:

a) contrato ou estatuto social; e

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

9.4. Em relação à Qualificação Técnica, serão exigidos:

a)  declaração  de  disponibilidade  dos  profissionais  responsáveis  técnicos  –  engenheiro  civil  ou
arquiteto e  engenheiro eletricista,  devidamente  registrados nos conselhos  profissionais  competentes,  e
detentores  de  documentos  que  comprovem  a  responsabilidade  técnica  por  execução  de  serviço  de
caracterísKcas semelhantes para fins desta contratação;

b)  um  ou  mais  atestados,  regularmente  emiKdos  pelo  conselho  profissional  competente,  que
demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior:

b.1)  execução  de  forro  em  gesso  acartonado;  execução  de  cobertura  metálica;  execução  de
subestação  em  poste  e  de  instalações  elétricas,  contendo,  obrigatoriamente,  instalação  de  quadro  de
distribuição de energia; execução de rede lógica ou cabeamento estruturado.

b.2)  a  comprovação  dos  critérios  mínimos  pode  ser  realizada  com  apresentação  de  contrato,
planilha orçamentária ou documento equivalente, caso não esteja explícito na CAT;

b.3)  quando  se  tratar  de  consórcio,  será  admiKdo,  para  fins  de  comprovação  da  qualificação
técnica, o somatório dos quanKtaKvos de cada consorciado;

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

d) registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo – CAU; e

e)  declaração  de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9.4.1.  Os  profissionais  indicados  pelo  licitante  na  forma  das  alíneas  “a”  e  “c”  do subitem 9.4
deverão parKcipar do serviço objeto da licitação, e será admiKda a sua subsKtuição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

9.5. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será aferida mediante a verificação dos seguintes
requisitos:

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)  a  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relaKvo  ao
domicílio ou sede do licitante, perKnente ao seu ramo de aKvidade e compaXvel com o objeto contratual;

c) a regularidade perante a Fazenda Federal;

d)  a  regularidade  relaKva  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos
encargos sociais insKtuídos por lei;

e) a regularidade perante a JusKça do Trabalho.
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9.6. Em relação à Qualificação Econômico-Financeira, serão exigidos:

9.6.1. Quando se tratar de pessoa jurídica:

a)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis  dos  2  (dois)  úlKmos  exercícios  sociais  vedada  sua  subsKtuição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios; 

b) CerKdão negaKva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

c) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do valor esKmado da contratação.

9.6.1.1.  Para  ser considerado apresentado na forma da lei,  o Balanço Patrimonial  deverá estar
chancelado pela Junta Comercial, devidamente assinado, podendo ser apresentado o Livro Diário, também
registrado na Junta Comercial, ou, ainda, Balanço Patrimonial digital, acompanhado do recibo de entrega
emiKdo pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, na forma do disposto pelo § 3º do art. 16 da
Instrução NormaKva n. 3/2018 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão. 

9.6.1.1.1. Para empresas regidas pela Lei n. 6.404/1976, deverá ser apresentada a publicação do
Balanço Patrimonial, na forma de seu art. 176, § 1º.

9.6.1.2. No caso de empresa consKtuída há menos de 2 (dois) anos, será admiKda a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úlKmo exercício.

9.6.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante a obtenção
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG = AKvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = AKvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = AKvo Circulante

Passivo Circulante

9.6.1.4.  Caso as empresas  apresentem resultado igual  ou menor que 1 (um) em qualquer  dos
índices referentes à situação financeira da empresa [Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC)], deverão comprovar o capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor esKmado da
contratação.

9.6.1.4.1.  Quando  se  tratar  de  consórcio,  os  valores  a  que  se  refere  o  subitem  9.6.1.4  serão
acrescidos de 10% (dez por cento), sendo admiKdo o somatório dos valores de cada consorciado.

9.6.1.4.1.1. O acréscimo previsto no subitem 9.6.1.4.1 não se aplica aos consórcios compostos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

9.7.  Na  análise  das  condições  de  habilitação  e  da  validade  dos  documentos  comprobatórios,
quando existente,  tomar-se-á  como referência  a  data  da  abertura  da  Sessão Eletrônica,  informada  no
preâmbulo deste Edital.

9.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permiKdos. 

9.7.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiKdos somente em nome da matriz.

9.8. Tratando-se de sociedade cooperaKva, para fins de habilitação, serão exigidos, ainda, na forma
do disposto no subitem 9.1:

a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respecKvas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperaKva, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a
6º do art. 42 da Lei n. 5.764, de 1971;
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b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos
cooperados relacionados;

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

d) o registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971;

e)  a  comprovação de  integração  das  respecKvas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executarão o contrato;

f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971; e

g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaKva:

g.1. ata de fundação;

g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

g.3. regimento dos fundos insKtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;

g.4. editais de convocação das três úlKmas assembleias gerais extraordinárias;

g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e

g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaKva a contratar o objeto da licitação.

9.9.  A comprovação da regularidade fiscal e  trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para parKcipação
nesta licitação, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto n. 8.538/2015.

9.10.  A  Comissão  Permanente  de  Contratação  deste  Tribunal  poderá,  mediante  solicitação  do
Pregoeiro,  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  de  habilitação  e  sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

9.10.1. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 9.10, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

9.11.  O  licitante  que  não  atender  às  exigências  de  habilitação  previstas  neste  Edital  será
INABILITADO no certame,  devendo o Pregoeiro retornar  à  fase  de julgamento  e  examinar  a  proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao exigido.

X. DOS RECURSOS E DA ADJUDICAÇÃO

10.1.   Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

10.1.1.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a parKr da data de inKmação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.

10.1.2. Os demais licitantes ficarão inKmados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de inKmação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

10.1.3. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2. O Pregoeiro terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a sua
decisão  ou,  nesse  mesmo  período,  encaminhá-lo  ao  Diretor-Geral,  por  intermédio  do  Secretário  de
Administração e Orçamento, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
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10.2.1. A apreciação dos recursos de que trata o subitem 10.1 dar-se-á em fase única.

10.2.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

10.3. A falta de manifestação imediata e moKvada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos  do  subitem  10.1,  importará  a  decadência  desse  direito,  ficando  o  Diretor-Geral  autorizado  a
ADJUDICAR o objeto deste certame ao licitante declarado vencedor e HOMOLOGAR o procedimento.

XI. DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

11.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administraKvamente  pelas  seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleKvo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusKficado;

f) não celebrar  o  contrato ou a  ata de registro de  preços  ou não aceitar ou reKrar a nota de
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  moKvo
jusKficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praKcar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praKcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeKvos da licitação;

l) praKcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administraKvas previstas no subitem 11.1, as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Direta  e
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” do subitem 11.1.

11.2.1.1. A advertência reKra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto no
subitem 11.3.

11.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injusKficado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência
sujeitará o contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento),
acrescidos de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a parKr do segundo dia de mora, sobre o
valor  da  parcela  em atraso,  e  sua  aplicação não dispensa a  contratada  do cumprimento da obrigação
inadimplida;
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b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto contratado;

c)  a  inexecução  total  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado.

11.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulaKvamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Edital.

11.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

11.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se Kver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto no subitem
11.3.

11.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a exKnção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Edital.

11.2.2.5. A multa aplicada será:

a) reKda cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definiKvo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garanKa prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

11.2.3.  A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e
Indireta da União poderá ser aplicada pelas infrações previstas no subitem 11.1, “b” a “g”, pelos seguintes
prazos, de acordo com a infração comeKda:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleKvo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Prazo - 1 (um) mês;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusKficado:
Prazo - 1 (um) mês;

d) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não aceitar ou reKrar a nota de
empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta: Prazo - 2 (dois) meses;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  moKvo
jusKficado: Prazo - 2 (dois) meses.

11.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações
previstas no subitem 11.1, “h” a “l”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração comeKda:

a)  apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) fraudar a licitação ou praKcar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro)
anos;

d) praKcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeKvos da licitação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praKcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.

11.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) a natureza e a gravidade da infração comeKda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.2.6. As sanções previstas nos subitens 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez por
cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administraKva tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por práKca de quaisquer das condutas Kpificadas no presente Edital, nos 12
(doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  parKcipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
desKnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

11.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” a “e” do subitem 11.2.3 poderão ser reduzidas em 50%
(cinquenta  por  cento),  uma única  vez,  após  a  incidência  das  majorações  previstas  no  subitem  11.2.6,
quando  não  tenha  havido  nenhum  dano  à  Administração,  em  decorrência  de  qualquer  das  seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  praKcada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta praKcada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  idenKficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praKcada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

11.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administraKva  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

11.2.9.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  subitem 11.2  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.2.10.  É  admiKda  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumulaKvamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puniKvo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste subitem.

11.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” do subitem 11.2.4 exigirá, como
condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

11.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.
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11.4. O responsável pela infração será inKmado para apresentação de defesa e especificação de
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da
inKmação.

11.4.1.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da inKmação.

11.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imperKnentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempesKvas.

11.5. A sanção estabelecida no subitem 11.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

11.6. Da aplicação das sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inKmação.

11.6.1.  O recurso de que trata o subitem 11.6 será dirigido à autoridade que Kver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua moKvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

11.7. Da aplicação da sanção prevista no subitem 11.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração,
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inKmação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

XII. DA DOTAÇÃO

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do Programa de Trabalho
02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraKva no Estado de SC, Natureza da
Despesa 3.3.90.39,  Elemento de Despesa – Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica,  Subitem 16 –
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

XIII. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

13.1. executar os serviços nas condições esKpuladas no Termo de Referência e em sua proposta;

13.1.1. quando se tratar de consórcio, promover, antes da celebração do contrato, a consKtuição e
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 7.1.2.5, “a”;

13.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praKcados em consórcio na
execução do contrato;

13.1.2. caso a vencedora seja registrada no Crea, apresentar, obrigatoriamente, antes de firmado
o contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da noKficação que lhe será entregue com este fim, visto
do  Crea  de  Santa  Catarina,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  n.  5.194,  de  24.12.1966,  em
consonância com o art. 1° da Resolução n. 1.121, de 13.12.2019, do Confea, se a empresa for sediada em
outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no Crea de origem;

13.1.3. apresentar, à Seção de Engenharia e Arquitetura do TRE-SC (SEEA), os documentos abaixo
relacionados  em  até  15  (quinze)  dias  após  o  recebimento  do  contrato  devidamente  assinado  pelo
representante do TRE-SC:

13.1.3.1.declaração formal de disponibilidade do profissional que se responsabilizará pelo serviço
contratado;

13.1.3.2.Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente registrada no Crea-SC ou CAU-SC, de execução dos serviços contratados;

13.1.3.3.  relação  dos  profissionais  que  atuarão  no  local  dos  serviços,  com  a  comprovação  de
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experiência por meio de Carteira de Trabalho e Atestado de Saúde Ocupacional;

13.1.3.4.  comprovações  de  habilitação  para  trabalho  em  altura  conforme  a  NR-35,  para  os
funcionários que trabalharão em alturas maiores que 2 metros (cobertura, forro de gesso, pintura interna);

13.1.3.5. comprovação de licença de funcionamento da empresa responsável pelo transporte e
desKnação de resíduos, bem como autorização emiKda pela municipalidade local para a disposição destes
resíduos;

13.1.3.6. parKcipar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos
serviços, de reunião de alinhamento de expectaKvas contratuais a ser agendada pela SEEA no local onde
serão realizados os serviços;

13.1.3.7. providenciar placa de obra que deverá ser afixada em local visível, de acordo com as
exigências do Crea-SC ou CAU-SC, devendo ser executada de acordo com modelo apresentado no Memorial
DescriKvo e Caderno de Encargos, respeitando rigorosamente as referências cromáKcas convencionais do
TRE-SC;

13.1.3.8.  a  Contratada  poderá  apresentar  novo  cronograma Tsico  para  execução  dos  serviços
contratados de acordo com o seu planejamento, manKdos os percentuais de desembolso mensal previsto
no  Cronograma  Físico-Financeiro  anexo  a  este  Termo  de  Referência,  o  qual  deve  ser  elaborado
preferencialmente pelo método PERT / CPM. 

13.1.3.8.1.  Caso entenda necessário,  em razão do período de início dos serviços,  a Contratada
poderá alterar a programação da execução dos serviços de forma a adequá-la em razão de suas novas
previsões, devendo submeter à aprovação do Contratante.

13.1.4. iniciar os serviços em até 10 (dez) dias, contados da aprovação, pela SEEA, dos documentos
e disposições relacionados no subitem 13.1.3;

13.1.4.1.  os  serviços  serão  realizados  no  imóvel  que  abriga  os  Cartórios  da  29ª  e  84ª  Zonas
Eleitorais e o Arquivo Central, localizado na Av. Acioni Souza Filho (Beira-Mar de São José), esquina com Rua
Luiz Fagundes, Praia Comprida, São José/SC.

13.1.5. executar os serviços no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados do efeKvo início dos
serviços;

13.1.5.1.os serviços deverão ocorrer, preferencialmente, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira,
das 7 às 17 horas, ou, excepcionalmente, em dias não úteis, mediante autorização e acompanhamento do
gestor do contrato;

13.1.5.2.  todos  os  serviços  deverão  ser  agendados  com  antecedência,  especialmente  os  que
causem interrupção do fornecimento de água, energia elétrica e rede lógica/internet, pois as aKvidades no
prédio não poderão ser interrompidas;

13.1.5.3. fornecer relatório diário dos serviços (diário de obras), com folhas numeradas e assinadas
pelas partes, onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos serviços tais como: indicações
técnicas,  início e término das etapas,  causas e datas de início e término de eventuais  interrupções dos
serviços, assuntos que requeiram providências das partes, recebimento de materiais com a quanKdade e
qualidade  de  acordo  com  o  projeto  e  a  proposta,  número  de  funcionários  trabalhando,  condições
climáKcas. 

13.1.5.3.1. o diário de obras deverá ser assinado diariamente pelo responsável técnico da empresa
contratada e pelo fiscal técnico;

13.1.5.4. fornecer antecipadamente ao gestor, mantendo atualizada, relação nominal de todos os
funcionários  envolvidos  diretamente  na  execução  dos  serviços  contratados,  informando  os  respecKvos
números de CPF.

13.1.6.  todas  as  medidas  e  cotas  apresentadas  nos  projetos  são  indicaKvas,  devendo  ser
confirmadas no local;

13.1.7.  refazer  o  serviço  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  se  constatada  qualquer
irregularidade no recebimento provisório; 

13.1.7.1.estando em mora a Contratada, o prazo para subsKtuição dos produtos e/ou refazimento
do serviço não interromperá a multa por atraso prevista neste Edital; 
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13.1.7.2.correrão à conta da Contratada todas as despesas decorrentes da subsKtuição do produto
e/ou refazimento do serviço.

13.1.8. fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução
dos serviços;

13.1.9.  prestar  garanKa  dos  serviços  pelo  período mínimo de  5 (cinco)  anos,  com exceção de
serviços de pintura em alvenaria, cuja garanKa será de 3 (três) anos; 

13.1.9.1.  é obrigação da Contratada a reparação dos vícios e dos defeitos verificados dentro do
prazo de garanKa dos serviços, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei n.
14.133/2021 e art. 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

13.1.10.  assegurar que os empregados  trabalhem uniformizados e com crachá de idenKficação
durante a realização dos serviços; 

13.1.11. empregar todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos
serviços  dentro  da  técnica  adequada  e  das  normas  perKnentes,  mesmo  os  eventualmente  não
mencionados, nem especificados ou não indicados em desenhos ou tabelas de acabamento ou listas de
materiais do projeto, mas imprescindíveis à sua completa e perfeita realização, responsabilizando-se pela
reposição dos materiais danificados em virtude da má execução dos serviços, incluindo aqueles necessários
ao seu refazimento;

13.1.12. executar os serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, adotando os
procedimentos  necessários  para  a  segurança  dos  trabalhadores,  incluindo  a  uKlização  obrigatória  dos
equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de proteção coleKva (EPC),
em vista do risco que o serviço oferece;

13.1.13.  executar  os  serviços  em  conformidade  com  as  recomendações  das  normas da  ABNT,
Inmetro e demais legislações vigentes;

13.1.14.  executar  os serviços de acordo com a melhor  técnica aplicável,  com zelo e diligência,
uKlizando inclusive  mão de  obra especializada,  se  necessária,  bem como manter  as  áreas  de  trabalho
conKnuamente  limpas  e  desimpedidas,  observando  o  disposto  na  legislação  e  nas  normas  relaKvas  à
proteção ambiental, fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos;

13.1.15. reportar ao Contratante, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades
que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das aKvidades;

13.1.16. recolher todo o material  resultante das aKvidades, desKnar corretamente os materiais
recicláveis  e  realizar  o  descarte  ecologicamente  correto  dos  resíduos  não  recicláveis,  obedecendo  as
recomendações  da  Resolução  Conama  n.  307,  de  5.7.2002,  que  estabelece  diretrizes,  critérios  e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil e Resolução Conama n. 469, de 29.7.2015,
que altera o art. 3º da Res. Conama n. 307/2002;

13.1.17. responder pela guarda e preservação de seus materiais e equipamentos durante todo o
serviço até a sua entrega;

13.1.18.  serviços  subcontratados  de  terceiros,  no  todo  ou  em  parte,  devem  ser  previamente
aprovados pelo TRE-SC;

13.1.19.  responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com
os serviços e fornecimento contratados;

13.1.20. responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a viKmar
um ou mais dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, assim como pela indenização
que porventura daí se originar e por tudo mais quanto às leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecerem;

13.1.21. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos
locais de execução dos serviços, bem como por aqueles provocados em virtude dos serviços executados e
equipamentos empregados;

13.1.22.  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, sem que a fiscalização ou acompanhamento efetuado pelo TRE-SC exclua
ou reduza essa responsabilidade; 
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13.1.23.  proceder,  ao  final  dos  serviços,  à  limpeza  e  à  remoção  do  material  desnecessário  e
indesejável;

13.1.24. assumir total responsabilidade pela execução de todos os serviços constantes do Contrato,
respondendo, ainda, pela perfeição, segurança, qualidade e solidez dos serviços executados;

13.1.25.  proceder,  sempre que necessário,  à remoção e ao transporte dos móveis,  materiais  e
equipamentos dos ambientes afetados pela execução dos serviços,  bem como, ao final  dos serviços,  o
retorno aos locais adequados;

13.1.26. responsabilizar-se por toda a sinalização, incluindo placas, cavaletes e faixas, de forma a
garanKr  uma  eficiente  divulgação  dos  transtornos  e  perigos  dos  serviços.  A  sinalização  deverá  indicar
eventuais áreas de trânsito alternaKvo;

13.1.27. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaKvas à segurança e à
saúde no trabalho;

13.1.28. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausKvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

13.1.29. não uKlizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto
na condição de aprendiz, a parKr de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação perKnente;

13.1.30. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e
em condições perigosas e insalubres e à realização de aKvidades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho InfanKl, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

13.1.31. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

13.1.32. responder solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que
resultem em descumprimento da legislação trabalhista;

13.1.33.  zelar  pelo  patrimônio  público,  bem  como  manter  respeito  para  com  os  servidores,
visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

13.1.34.  não  ter  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administraKvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

13.1.35. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

13.1.36. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

13.1.36.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se
refere o subitem 13.1.36, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; e

13.1.37. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Pregão, devendo comunicar ao TRE-SC a superveniência de fato impediKvo da manutenção
dessas condições.

XIV. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito em favor do licitante vencedor, mediante depósito bancário, após o
cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator
impediKvo imputável à empresa.

14.1.1.  As  despesas  administraKvas  serão  medidas  e  pagas  por  mês,  proporcionalmente  ao
percentual de serviços efeKvamente executados, seguindo o cronograma entregue. A metodologia a ser
adotada seguirá a seguinte fórmula: 
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*Exceto o próprio item Despesas AdministraKvas

a) no caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor esKmado será integralmente
pago à Contratada. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade da Contratada,
não caberá qualquer complementação dos valores de despesas administraKvas;

b) caso ocorram adiKvos que ampliem ou reduzam o valor total do contrato, o valor a ser pago a
Xtulo de despesas administraKvas não será automaKcamente alterado em proporção àquele. O custo com
despesas administraKvas, nessas circunstâncias, só pode ser modificado após revisão do Cronograma Físico-
Financeiro  que  demonstre  inequivocamente  que  as  alterações  promovidas  implicam  em  alteração  na
duração dos serviços. 

14.1.2. Preliminarmente à emissão da fatura, a Contratada encaminhará a medição dos serviços
realizados à Fiscalização, a qual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, realizará a conferência e autorizará
o faturamento. 

14.1.3.  As  Notas  Fiscais/Faturas  serão  emiKdas  e  entregues  aos  Gestores  do  Contrato  após
autorização de faturamento, e deverão conter a discriminação e os quanKtaKvos dos materiais instalados e
serviços  realizados.  Deverão,  ainda,  estar  acompanhadas  de  documentação  comprobatória  do  úlKmo
recolhimento dos encargos sociais  efetuados pela  Contratada,  com a relação nominal  dos  empregados
beneficiários e a cerKdão negaKva de débitos trabalhistas emiKda na data da emissão da Nota Fiscal do
respecKvo pagamento. 

14.1.4.  A autorização para faturamento fica condicionada à  emissão do termo de recebimento
definiKvo dos serviços pela gestão do contrato. 

14.1.5. Os Gestores do Contrato somente atestarão a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando
cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

14.1.6. O recebimento provisório será realizado por meio de ateste em termo circunstanciado em
até 10 (dez) dias, após a comunicação da Contratada sobre a conclusão dos serviços, desde que haja aceite
da fiscalização, conforme art. 140, inciso I, “a”, da Lei n. 14.133/2021.

14.1.7. De posse do Relatório de Recebimento Provisório, a Contratada terá prazo de até 10 (dez)
dias úteis para o atendimento de todas as exigências da Fiscalização, referentes a defeitos e imperfeições
que porventura venham a ser verificados.

14.1.8.  O  Recebimento  DefiniKvo  será  efetuado  mediante  termo  circunstanciado,  em
conformidade com o art. 140, inciso I, “b”, da Lei n. 14.133/2021, somente após o saneamento de todas as
irregularidades apontadas no Termo de Recebimento Provisório,  em até  5 (cinco) dias úteis contados a
parKr da comunicação da Contratada sobre a conclusão dos serviços, observado o disposto no art. 119 do
mencionado diploma legal.

14.1.9. Os recebimentos provisório ou definiKvo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e
segurança  dos  serviços,  nem  éKco-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

14.1.10.  O prazo máximo para a  efeKvação do  pagamento  será  de  10 (dez)  dias  úteis após  o
recebimento definiKvo do objeto.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

14.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf;
ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraKva,  manKdo  pelo
Conselho Nacional de JusKça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da empresa.

14.4. Nos termos do § 4º do art. 6° da Instrução NormaKva RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012,
o TRE-SC efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins de verificação da condição da empresa
de optante pelo Simples Nacional. Caso não seja esse o regime de tributação uKlizado em suas relações
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comerciais, serão reKdos pelo TRE-SC os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.

14.5. Se ocorrerem atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu
vencimento até a data do efeKvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeKvo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

XV. DO CONTRATO

15.1. Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela Lei n. 14.133/2021.

15.1.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço unitário.

15.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste
Pregão, independentemente de transcrição.

15.3.  Antes  de  formalizar  o  contrato,  a  Administração  verificará  a  regularidade  fiscal,  social  e
trabalhista da Contratada, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, o Cadastro InformaKvo de créditos não quitados do setor
público  federal  -  CADIN  e  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
AdministraKva,  manKdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusKça  –  CNJ,  e  emiKrá  as  cerKdões  negaKvas  de
inidoneidade e de impedimento, as quais serão juntadas aos autos do respecKvo processo.

15.3.1. O Contrato deverá ser assinado de forma eletrônica, mediante uso da cerKficação digital
ICP Brasil, no prazo indicado no subitem 15.3.2.

15.3.2. Na hipótese de o vencedor da licitação apresentar alguma irregularidade em qualquer das
verificações realizadas na forma do subitem 15.3 ou se recusar a assinar o contrato, no prazo de até 3 (três)
dias  úteis,  outro  licitante  poderá  ser  convocado,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o  contrato,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
aludidas no Item XI deste Edital.

15.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração, especialmente designado, na forma do art. 117 da Lei n. 14.133/2021.

XVI. DA EXTINÇÃO

16.1. O contrato poderá ser exKnto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

16.2. Nos casos de exKnção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se
a empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "b" ou “c” do subitem 11.2.2, sem
prejuízo  da  possibilidade de  aplicação  das  penalidades  previstas  nos  subitens  11.2.3  e  11.2.4,  quando
couber.

XVII. DO REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base
vinculada à data do orçamento esKmado (16/09/2025), uKlizando-se, para o cálculo, o Índice Nacional de
Custo da Construção - INCC publicado na ocasião, ou, na hipótese de exKnção deste índice, uKlizar-se-á o
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que venha a subsKtuí-lo.

XVIII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, desde que
haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas jusKficaKvas.

18.2. Ao longo da execução do Contrato,  caso haja necessidade de se firmar termo adiKvo, os
custos unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações:

a) para itens que já constam do contrato, os custos corresponderão àqueles já contratados;

b)  para  itens  novos  existentes  no  Sinapi,  os  custos  corresponderão  àqueles  relaKvos  aos  das
medianas constantes daquele sistema para a região no período do orçamento base da licitação, aplicado
sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa em relação ao orçamento esKmado do
Contratante;

c) para os itens novos não constantes no Sinapi, os custos decorrerão de pesquisa de preços com 3
(três) fornecedores, se possível, aplicado sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa
em relação ao orçamento esKmado do Contratante;

d) somente em condições especiais, devidamente jusKficadas em relatório técnico circunstanciado,
aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários ultrapassar os respecKvos custos nos
termos dos critérios ora definidos.

18.3. Conforme art.  128 da Lei n.  14.133/2021, a diferença percentual entre o valor global  do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de
aditamentos que modifiquem as planilhas orçamentárias.

18.4. Caso ocorram adiKvos que ampliem ou reduzam o valor total do contrato, o valor a ser pago
a Xtulo de despesas administraKvas não será automaKcamente alterado em proporção àquele. O custo com
despesas administraKvas, nessas circunstâncias, só pode ser modificado após revisão do Cronograma Físico-
Financeiro que demonstre inequivocamente que as alterações promovidas implicam alteração na duração
dos serviços.

18.5. Em caso de antecipação do prazo de execução em relação ao previsto no cronograma, as
despesas administraKvas serão pagas na proporção do número de dias realizados, aferidos por meio do
registro  da  presença  do  responsável  técnico no  Diário  de  Obras.  No  caso  de  atraso  na execução,  por
responsabilidade  da  Contratada,  não  caberá  qualquer  complementação  dos  valores  de  despesas
administraKvas.

18.6. A Administração, previamente à lavratura do termo adiKvo, consultará o Sicaf; o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraKva, manKdo pelo Conselho Nacional
de JusKça – CNJ; o Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP;  o Cadastro InformaKvo de créditos não quitados do setor público federal –
Cadin; bem com verificará a regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa.

XIX. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento pelo licitante vencedor.

19.1.1.  Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  n.  14.133/2021,  as  aKvidades  de  gestão  e
fiscalização  serão  exercidas  pela  Equipe  Gestora  abaixo  designada,  sob  a  coordenação  do  Gestor  da
Contratação:

Titular ou subs3tuto das unidades

Gestor da contratação Seção de Engenharia e Arquitetura

Fiscal técnico Seção de Engenharia e Arquitetura

Fiscais administraKvos Seção de Gerenciamento de Contratações
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Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária

19.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:

a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e esKpular o prazo para
sua reKrada.

19.3. O acompanhamento de que trata o subitem 19.1 não exime o licitante vencedor de quaisquer
responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer ou depois
da execução do objeto deste edital.

19.4. Quaisquer dúvidas de projeto ou que eventualmente surjam durante a execução do objeto
deverão ser sanadas junto à Seção de Engenharia e Arquitetura - SEEA, pelo e-mail ci-seea@tre-sc.jus.br.

XX. DA GARANTIA

20.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, em até 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, o licitante vencedor prestará:

a) garanKa em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato; e

b)  caso a  sua  proposta  seja  inferior  a  85%  (oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração, garan3a equivalente à diferença entre este úl3mo e o valor da proposta.

20.1.1. O licitante vencedor poderá optar por uma das seguintes modalidades de garanKa:

a) caução em dinheiro ou em Xtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiKdos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garanKa;

c) fiança bancária; ou

d) Xtulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

20.1.1.1.  A  garanKa  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em  conta
específica com correção monetária, em favor do contratante;

20.1.1.2.  A  modalidade  seguro-garanKa  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no subitem 20.1.1.5, observada a legislação que rege a matéria;

20.1.1.3. A garanKa deverá ter validade a parKr do início dos serviços  e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1.4.  No caso de garanKa na modalidade de carta  de fiança,  deverá dela constar  expressa
renúncia, pelo fiador, aos beneTcios do art. 827 do Código Civil.

20.1.1.5. A garanKa, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e puniKvas aplicadas pela Administração à contratada.

20.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanKa acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de
2% (dois por cento).

20.3.  O  garanKdor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administraKvo  instaurado  pelo
contratante com o objeKvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

20.4. O licitante vencedor obriga-se a apresentar nova garanKa, conforme o caso, em até 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do TRE-SC, antes do seu vencimento ou após a redução
do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo adiKvo
decorrente  de  acréscimo do  objeto contratado  ou  de  repactuação  que  implique na  elevação  do  valor
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ajustado, mantendo-se o percentual estabelecido no subitem 20.1.

20.5. A garanKa será considerada exKnta:

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Xtulo de garanKa, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 20.1.1.3, que
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

XXI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão,
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema Eletrônico e na documentação relaKva ao certame.

21.2.  O CNPJ do estabelecimento que parKcipar do certame, matriz/sede ou filial,  deverá ser o
mesmo a constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emiKdas, quando do fornecimento do objeto
contratado.  Dessa  forma,  não  será  admiKda  a  emissão  de  Notas  Fiscais/Faturas  por CNPJ de
estabelecimento diverso daquele parKcipante da Licitação.

21.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art.
125 da Lei n. 14.133/2021.

21.4. A autoridade competente para homologar o presente certame poderá revogá-lo somente em
razão  do  interesse  público,  por  moKvo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  perKnente  e
suficiente para jusKficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oTcio ou por provocação de
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

21.5. Todo contato entre o Pregoeiro e os licitantes, durante a Sessão Pública, será realizado por
meio de campo próprio para troca de mensagens disponibilizado pelo Sistema Eletrônico, vedada outra
forma de comunicação.

21.6. A contagem dos prazos estabelecidos neste edital em dias conXnuos ficará suspensa durante 
o período de 20 de dezembro de 2025 a 6 de janeiro de 2026, período de Recesso Forense estabelecido na 
Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1966.

Florianópolis, 27 de outubro de 2025.

Giovanni Turazzi
Assessor de Julgamento de Licitações
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato para  reforma do imóvel de propriedade do TRE-SC em São
José/SC,  onde  estão  localizados  os  Cartórios  da  29ª  e  84ª  Zonas
Eleitorais  e  o  Arquivo  Central,  autorizado  pelo  Senhor
____________________, Secretário de Administração e Orçamento, na
fl.  ____  do  Procedimento  Administra3vo  Eletrônico  n.  10.869/2025
(Pregão  n.  90038/2025),  que  entre  si  fazem  o  Tribunal  Regional
Eleitoral  de  Santa  Catarina  e  a  empresa  ____________,  em
conformidade com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei
Complementar  n.  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com  a  Lei  n.
11.488,  de  15  de  junho  de  2007,  com  a  Resolução  n.  7,  de  18  de
outubro de 2005, do Conselho Nacional de Jus3ça, com os Decretos n.
8.538, de 6 de outubro de 2015, 11.246, de 27 de outubro de 2022, e
12.174, de 11 de setembro de 2024, e com as Portarias P n. 18, de 31
de janeiro de 2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023.

Pelo  presente  instrumento  parKcular,  de  um  lado  o  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE
SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob o n. 05.858.851/0001-93, com
sede na Rua Esteves  Júnior,  n.  68,  nesta Capital,  doravante  denominado simplesmente  CONTRATANTE,
neste  ato  representado  por  seu  Secretário  de  Administração  e  Orçamento,  Senhor
______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  n.  ____________________,  residente  e
domiciliado  em  ____________________/SC  e,  de  outro  lado,  a  empresa  ____________________,
estabelecida na ____________________, telefone _______________, e-mail _______________,inscrita no
CNPJ sob o n. __________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu (sua)
__________,  Senhor(a)  ____________________  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n.  __________,  residente  e
domiciliado(a) __________, tem entre si ajustado Contrato para reforma do imóvel de propriedade do TRE-
SC em São José/SC, onde estão localizados os Cartórios da 29ª e 84ª Zonas Eleitorais e o Arquivo Central,
firmado de acordo com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, com a Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, com a Resolução n. 7, de 18 de outubro de
2005, do Conselho Nacional de JusKça, com os Decretos n. 8.538, de 6 de outubro de 2015, 11.246, de 27
de outubro de 2022, e 12.174, de 11 de setembro de 2024, com as Portarias P n. 18, de 31 de janeiro de
2023, e n. 39, de 10 de abril de 2023, e com o Pregão n. 90038/2025, mediante as cláusulas e condições
abaixo enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a reforma do imóvel de propriedade do TRE-SC em São
José/SC, onde estão localizados os Cartórios da 29ª e 84ª Zonas Eleitorais e o Arquivo Central, na forma
como segue:

1.1.1.  Os  serviços  a  serem executados,  relacionados nas  tabelas  a  seguir,  estão  contemplados
detalhadamente  no  documento  inKtulado  Memorial  DescriKvo  e  Caderno  de  Encargos  e,  os  valores
monetários a eles associados, estão discriminados na Planilha de Orçamento Geral, ambos anexos ao Termo
de Referência:

Projeto Arquitetônico Descrição

Planta Técnica
Traz  as  cotas  e  dimensões  dos  ambientes  da  edificação  e  define  os  Kpos  de

esquadrias (portas) a serem uKlizadas.

Planta de Layout Define o layout de ocupação futura da edificação.

Planta  de  Demolições  e

ReKradas
Relaciona todos os elementos e componentes a serem demolidos e/ou reKrados.

Planta de Construir e Instalar Define elementos e componentes a serem construídos e instalados, a exemplo de
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divisórias em gesso acartonado, portas e bancadas de pia.

Planta de Forro
Define os locais e as alturas de instalação de forros, sancas e corKneiros em gesso

acartonado.

Planta de Divisórias em Gesso
As  vedações  verKcais  internas  a  construir  serão  em  gesso  acartonado  com

isolamento em lã de vidro para atenuação acúsKca.

Planta Luminotécnica Define as posições das luminárias a serem instaladas nos novos forros em gesso.

Planta RevesKmentos de Pisos

e Azulejos

Define  os  locais  de  instalação  e/ou  recuperação  de  pisos  em  manta  vinílica  e

granito, assim como os locais cujas paredes serão revesKdas com azulejos.

Planta de Patologias e Pintura
Indica os locais e Kpos de patologias a serem corrigidas, assim como os Kpos de

pintura a serem realizadas em paredes, metais, madeira e gesso.

Planta de Cobertura

Estabelece os serviços  a  serem executados  na  cobertura,  como subsKtuição de

telhas, calhas,  rufos,  impermeabilizações  e  adequações no sistema de captação

pluvial.

Planta Escada Metálica Detalha a escada metálica a ser fabricada e instalada para acesso à cobertura.

Detalhamento Sanitários

Os quatro sanitários do pavimento serão revitalizados, sendo dois deles adaptados

ao uso de  pessoas  com deficiência (PCD).  As  instalações  hidrossanitárias  serão

adequadas para atender aos novos layouts dos sanitários. Serão instaladas novas

louças, metais e acessórios, cujos modelos foram especificados em razão de sua

qualidade e durabilidade.

Projeto de Mobiliário Descrição

P.MOB

Este projeto detalha os mobiliários da recepção e das copas, a serem executados

em  chapas  de  compensado  com  tratamento  anKfúngico  e  anK  cupim.  Define,

ainda, o revesKmento das paredes da recepção em painéis de alumínio composto

(ACM).

Projeto Hidrossanitário Descrição

P.HID

Serão executadas instalações de água fria e esgoto da nova copa e recuperadas as

instalações  da  copa  existente  e  do  DML,  conforme  projeto  e  especificações

conKdas no Memorial DescriKvo e Caderno de Encargos.

Projeto Elétrico Descrição

P.ELE

Todos os circuitos de iluminação terão fiações novas; haverá novos circuitos de

tomadas; todas as tomadas, interruptores, espelhos, quadros elétricos, disjuntores

e luminárias serão novos. Os detalhes execuKvos e as especificações técnicas estão

contemplados no projeto e no Memorial DescriKvo e Caderno de Encargos. Foram

previstos no P.ELE os pontos de iluminação e sinalização de emergência.

Projeto de Cabeamento

Estruturado e CFTV
Descrição

P.CAB
Nos  novos  pontos  de  rede  e  nas  esperas  para  as  câmeras  de  monitoramento

(internas e externas), haverá nova infraestrutura e passagem de cabos UTP CAT-5e,

caixas,  tomadas  RJ45,  espelhos  e  patch  panels.  Os  detalhes  execuKvos  e  as
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especificações técnicas, que foram revisadas pela unidade técnica responsável no

TRE-SC, estão contempladas no projeto e no Memorial DescriKvo e Caderno de

Encargos.

Projeto do Sistema de

Prevenção contra

Descarga Atmosférica

Descrição

P.SPDA

A parte aparente (externa) do sistema de prevenção contra descargas atmosféricas

será nova (captores, suportes, cabos de cobre, conectores). Os detalhes execuKvos

e  as  especificações  técnicas  estão  contemplados  no  projeto  e  no  Memorial

DescriKvo e Caderno de Encargos.

Projeto de Clima3zação Descrição

P.CLI

Todo  o  sistema  de  climaKzação,  à  exceção  de  4  evaporadoras/condensadoras

existentes, será novo.  Os detalhes execuKvos e as especificações técnicas estão

contemplados no projeto e no Memorial DescriKvo e Caderno de Encargos.

Projeto da Subestação Descrição

P.SUB

Em razão do aumento da carga instalada na edificação, haverá a inclusão de um

transformador de 112,5 KVA em poste, com subestação própria, em média tensão.

Os detalhes execuKvos e as especificações técnicas estão contemplados no projeto

e no Memorial DescriKvo e Caderno de Encargos.

1.1.2. Todos os serviços serão realizados com fornecimento de material pela empresa contratada.
Os  materiais  e  os  procedimentos  de  execução de  serviços  estão  detalhados  no Memorial  DescriKvo e
Caderno de Encargos.

1.1.3. Os materiais indicados na licitação, apresentados juntamente com a proposta, serão de uso
compulsório durante a execução dos serviços.

1.1.3.1. A única hipótese aceitável de subsKtuição de material será a indisponibilidade do material
indicado no mercado, mediante comprovação.

1.1.4.  Não  serão  aceitos  produtos  de  fabricantes  que  constem  da  listagem de  empresas  não-
conformes  no  Programa  Setorial  da  Qualidade  –  Tintas  Imobiliárias,  ligado  ao  Programa  Brasileiro  de
Qualidade e ProduKvidade no Habitat – PBQP-H, do Ministério das Cidades.

1.1.5.  Requisitos Funcionais

a) adequação e segurança ao uso;

b) qualidade dos materiais;

c) perfeito funcionamento;

d) durabilidade e manutenibilidade dos produtos.

1.1.6.  Requisitos Não-Funcionais

a) padrão estéKco adequado ao ambiente insKtucional;

b) conforto, saúde e bem-estar;

c) segurança do imóvel e do patrimônio público.

1.1.7.  Requisitos Externos

1.1.7.1. Devem ser atendidas todas as exigências normaKvas da ABNT e do Inmetro correlatas aos
serviços contratados, além das normas abaixo relacionadas.
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1.1.7.2. Quanto à qualidade dos materiais e execução dos serviços:

� ABNT NBR 14917-1:2022 – RevesKmentos resilientes para pisos - manta e placa vinílica flexível
homogênea ou heterogênea em PVC. Parte 1: Requisitos, caracterísKcas e classes e Parte 2:
Procedimentos para seleção, uKlização, instalação, conservação e limpeza;

� ABNT NBR 9050:2020 versão corrigida 2021 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos;

� ABNT NBR 8160:1999 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução;

� ABNT NBR 5626:2020 – Sistemas prediais  de  água fria  e  água quente – Projeto,  execução,
operação e manutenção;

� ABNT  NBR  ISO  13006:2020  –  Placas  Cerâmicas:  Definições,  classificação,  caracterísKcas  e
marcação;

� ABNT NBR 5410:2004 versão corrigida 2008 – Instalações elétricas de baixa tensão;

� Celesc. Orientações para projetos de subestação: N3210002:2016 e N3210003:2023;

� ABNT NBR 14.039:2021: Instalações elétricas de média tensão de 1kV a 36,2 kV;

� ABNT NBR 5419-1:2015. Proteção contra Descargas Atmosféricas. Partes 1 a 4;

� Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC) IN 11/2022: Sistema de Iluminação de
Emergência;

� Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC) IN 21/2024: Símbolos Gráficos para
Projeto de Prevenção e Segurança contra Incêndio e Pânico;

� ABNT NBR 16820:2020 Sistemas de sinalização de emergência;

� ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2013 - Iluminação de ambientes de trabalho - Parte 1: Interior;

� ABNT NBR IEC 62722-2-1:2016 - Desempenho de luminárias - Parte 2-1: Requisitos parKculares
para luminárias LED;

� ABNT NBR IEC 62031:2022 -  Módulos de LED para iluminação em geral  -  Especificações de
segurança;

� ABNT NBR IEC 62504:2021 - Iluminação geral - LED e módulos de LED - Termos e definições;

� ABNT NBR IEC 61537:2013 - Encaminhamento de cabos — Sistemas de eletrocalhas para cabos
e sistemas de leitos para cabos;

� Norma técnica DPSC/NT – 03 – Fornecimento de energia elétrica a ediTcios de uso coleKvo
Celesc;

� ABNT NBR 15.758/2009 - Sistemas construKvos em chapas de gesso para drywall - Projeto e
procedimentos execuKvos para montagem - Parte 1:  Requisitos para sistemas usados como
paredes e Parte 2: Requisitos para sistemas usados como forros;

� ABNT NBR 15.217:2025 - Perfilados de aço para sistemas construKvos em chapas de gesso para
drywall - Requisitos e métodos de ensaio;

� ABNT NBR 12609:2022 - Alumínio e suas ligas — Tratamento de superTcie — Requisitos para
anodização para fins arquitetônicos;

� ABNT NBR 15807:2010 - Alumínio e suas ligas — Tratamento de superTcie — RevesKmento
orgânico para bens de consumo – Requisitos;

� ABNT NBR 10443:2023 - Pintura industrial — Determinação da espessura da película seca sobre
superTcies metálicas ferrosas e não ferrosas;

� ABNT NBR 11003:2023 – Pintura industrial — Determinação da aderência pelos métodos de
corte na pintura;

� ABNT NBR 15.844:2015 – Rochas para revesKmento — Requisitos para granitos;

� ABNT NBR 14565:2019 - Cabeamento estruturado para ediTcios comerciais;
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� ABNT NBR 11702:2021 – Tintas para construção civil: Tintas, vernizes, texturas e complementos
para edificações não industriais – Classificação e requisitos;

� ABNT NBR 13245:2011 – Tintas para construção civil: execução de pinturas em edificações não
industriais – Preparação de superTcie;

� ABNT NBR 16407:2015 – Tintas para construção civil: método para avaliação de desempenho
de Kntas para edificações não industriais – determinação do teor de chumbo;

� ABNT NBR 17170:2022 – Edificações – GaranKas - Prazos recomendados e diretrizes;

� NBR 15.575-1:2021 – Edificações habitacionais – Desempenho. Parte 1: Requisitos Gerais.

1.1.7.3. Quanto à segurança durante a execução dos serviços:

� NR 06 – Equipamento de Proteção Individual;

� NR 09 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

� NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;

� ABNT NBR 7678:1983 – Segurança na execução de obras e serviços de construção.

1.1.7.4. Quanto à sustentabilidade:

� Lei n. 11.762, de 1º.08.2008, que fixa o limite máximo de chumbo permiKdo na fabricação de
Kntas  imobiliárias  e  de  uso  infanKl  e  escolar,  vernizes  e  materiais  similares  e  dá  outras
providências;

� Resolução Conama n. 307, de 5.7.2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos da construção civil;

� Resolução Conama n. 469, de 29.7.2015, que altera o art. 3 da Res. Conama n. 307/2002;

� Programa Setorial da Qualidade – Tintas Imobiliárias, do Programa Brasileiro de Qualidade e
ProduKvidade no Habitat – PBQP-H, Ministério das Cidades.

1.1.7.5. Quanto à gestão de reformas:

� NBR 16280:2024 – Reforma em edificações: Sistema de gestão de reformas – Requisitos.

1.1.8.  Requisitos Técnicos

1.1.8.1.  O  detalhamento dos  requisitos  técnicos  está  disponibilizado  no  Memorial  DescriKvo e
Caderno de Encargos.

� Acompanhamento por profissional habilitado:  engenheiro civil  ou arquiteto,  com formação
plena, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea ou no
Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  –  CAU,  para  serviços  relacionados  aos  projetos
arquitetônico e de instalações hidrossanitárias e, engenheiro eletricista, com formação plena,
devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea, para serviços
relacionados aos projetos elétrico, de cabeamento estruturado e sonorização: pretende-se que
a execução dos serviços seja realizada dentro dos requisitos das normas técnicas vigentes para
a garanKa da qualidade e durabilidade;

� Comprovação das referências dos produtos que serão u3lizados: a uKlização de materiais com
as  especificações  mínimas  tem  por  objeKvo  manter  a  qualidade  do  projeto  esperada  e
assegurar que as ofertas sejam de padrão igual ou superior às especificadas;

� Comprovação  de  licença  de  funcionamento  da  empresa  responsável  pelo  transporte  e
des3nação final dos resíduos, bem como autorização emiKda pela municipalidade do local para
a  disposição  dos  resíduos:  objeKva-se  que  o  transporte  e  o  descarte  dos  materiais  sejam
executados em atendimento às normas ambientais vigentes;

� Comprovação  de  capacidade  técnica  através  de  atestados:  um  ou  mais  atestados  de
capacidade técnica,  emiKdos  em favor  do  proponente,  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de
direito público ou privado, os quais comprovem o desempenho de aKvidade compaXvel com o
objeto do Termo de Referência;

� Considerando  a  estrutura  mínima  de  profissionais  e  equipamentos  demandada  para  a
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contratação, o objeto é incompaXvel com a natureza profissional de pessoa Tsica.

1.1.8.2. A critério da Administração, podem ser suspensos os trabalhos em caso de impossibilidade
da execução dos serviços, face aos prazos eleitorais e/ou administraKvos.

1.1.8.3.  O  regime  de  execução  contratual  será  o  de  empreitada  por  preço  unitário,  conforme
especificações do Termo de Referência e documentos abaixo relacionados:

1.1.8.3.1. Projeto Arquitetônico – P.ARQ. (24 pranchas):

a) Planta Técnica (P. 01/24);

b) Layout (P. 02/24);

c) Demolições e ReKradas (P. 03 a 05/24);

d) Construir e Instalar (P. 06/24);

e) Forro (P. 07/24);

f) Divisórias (P. 08 e 09/24);

g) Luminotécnico (P. 10/24);

h) Pisos e RevesKmentos (P. 11 a 14/24);

i) Patologia e Pintura (Prancha 15/24;)

j) Cobertura (Pranchas 16 a 21/24);

k) Escada Metálica (Prancha 22/24);

l) Sanitário PCD (Pranchas 23 a 24/24);

1.1.8.3.2. Projeto de Mobiliário (7 pranchas);

1.1.8.3.3. Projeto Hidrossanitário (1 prancha);

1.1.8.3.4. Projeto de Subestação (7 pranchas);

1.1.8.3.5. Projeto Elétrico (10 pranchas);

1.1.8.3.6. Projeto de ClimaKzação (4 pranchas);

1.1.8.3.7. Projeto de Cabeamento Estruturado e CFTV (2 pranchas);

1.1.8.3.8. Projeto do Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas (2 pranchas);

1.1.8.3.9. Memorial DescriKvo e Caderno de Encargos;

1.1.8.3.10. Planilha de Orçamento Geral;

1.1.8.3.11. Cronograma Físico-Financeiro.

PARÁGRAFO ÚNICO

A prestação dos serviços obedecerá ao esKpulado neste Contrato, bem como às disposições do
Pregão n. 90038/2025, de ____/____/____, além das obrigações assumidas na proposta apresentada pela
Contratada  em  ____/___/_____,  por  meio  do  Sistema  COMPRAS.GOV.BR,  e  dirigida  ao  Contratante,
contendo  o  preço  do  objeto  que,  independentemente  de  transcrição,  fazem  parte  integrante  e
complementar dos serviços deste Contrato, no que não o contrariem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada,  pela  prestação  dos  serviços  objeto  deste  Contrato,
descritos na subcláusula 1.1, o valor de R$ ___ (___).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

3.1. O prazo de execução do objeto descrito na Cláusula Primeira é de, no máximo, 6 (seis) meses,
contados do recebimento, pela Contratada, deste instrumento, devidamente assinado pelo representante
do TRE-SC.
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3.2. O presente Contrato terá vigência da data da sua assinatura até o recebimento definiKvo do
objeto contratado pela unidade responsável.

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

4.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n. 14.133/2021, desde
que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas jusKficaKvas.

4.2. Ao longo da execução do Contrato, caso haja necessidade de se firmar termo adiKvo, os custos
unitários dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações:

a) para itens que já constam do contrato, os custos corresponderão àqueles já contratados;

b)  para  itens  novos  existentes  no  Sinapi,  os  custos  corresponderão  àqueles  relaKvos  aos  das
medianas constantes daquele sistema para a região no período do orçamento base da licitação, aplicado
sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa em relação ao orçamento esKmado do
Contratante;

c) para os itens novos não constantes no Sinapi, os custos decorrerão de pesquisa de preços com 3
(três) fornecedores, se possível, aplicado sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido pela empresa
em relação ao orçamento esKmado do Contratante;

d) somente em condições especiais, devidamente jusKficadas em relatório técnico circunstanciado,
aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitários ultrapassar os respecKvos custos nos
termos dos critérios ora definidos.

4.3.  Conforme art.  128 da Lei  n.  14.133/2021,  a  diferença percentual  entre  o  valor  global  do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da Contratada em decorrência de
aditamentos que modifiquem as planilhas orçamentárias

4.4. Caso ocorram adiKvos que ampliem ou reduzam o valor total do contrato, o valor a ser pago a
Xtulo de despesas administraKvas não será automaKcamente alterado em proporção àquele. O custo com
despesas administraKvas, nessas circunstâncias, só pode ser modificado após revisão do Cronograma Físico-
Financeiro que demonstre inequivocamente que as alterações promovidas implicam alteração na duração
dos serviços.

4.5.  Em caso de antecipação do prazo de execução em relação ao previsto no cronograma, as
despesas administraKvas serão pagas na proporção do número de dias realizados, aferidos por meio do
registro  da  presença  do  responsável  técnico no  Diário  de  Obras.  No  caso  de  atraso  na execução,  por
responsabilidade  da  Contratada,  não  caberá  qualquer  complementação  dos  valores  de  despesas
administraKvas.

4.6.  A Administração, previamente à lavratura do termo adiKvo, consultará o Sicaf;  o Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraKva, manKdo pelo Conselho Nacional
de JusKça – CNJ; o Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP;  o Cadastro InformaKvo de créditos não quitados do setor público federal –
Cadin; bem com verificará a regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito em favor do licitante vencedor, mediante depósito bancário,  após o
cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator
impediKvo imputável à empresa.

5.1.1.  As  despesas  administraKvas  serão  medidas  e  pagas  por  mês,  proporcionalmente  ao
percentual de serviços efeKvamente executados, seguindo o cronograma entregue. A metodologia a ser
adotada seguirá a seguinte fórmula: 

 

*Exceto o próprio item Despesas AdministraKvas

a) no caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor esKmado será integralmente
pago à Contratada. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade da Contratada,
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não caberá qualquer complementação dos valores de despesas administraKvas;

b) caso ocorram adiKvos que ampliem ou reduzam o valor total do contrato, o valor a ser pago a
Xtulo de despesas administraKvas não será automaKcamente alterado em proporção àquele. O custo com
despesas administraKvas, nessas circunstâncias, só pode ser modificado após revisão do Cronograma Físico-
Financeiro  que  demonstre  inequivocamente  que  as  alterações  promovidas  implicam  em  alteração  na
duração dos serviços. 

5.1.2.  Preliminarmente à emissão da fatura, a Contratada encaminhará a medição dos serviços
realizados à Fiscalização, a qual, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, realizará a conferência e autorizará
o faturamento. 

5.1.3.  As  Notas  Fiscais/Faturas  serão  emiKdas  e  entregues  aos  Gestores  do  Contrato  após
autorização de faturamento, e deverão conter a discriminação e os quanKtaKvos dos materiais instalados e
serviços  realizados.  Deverão,  ainda,  estar  acompanhadas  de  documentação  comprobatória  do  úlKmo
recolhimento dos encargos sociais  efetuados pela  Contratada,  com a relação nominal  dos  empregados
beneficiários e a cerKdão negaKva de débitos trabalhistas emiKda na data da emissão da Nota Fiscal do
respecKvo pagamento. 

5.1.4.  A  autorização  para  faturamento  fica  condicionada à  emissão  do  termo de recebimento
definiKvo dos serviços pela gestão do contrato. 

5.1.5. Os Gestores do Contrato somente atestarão a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando
cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

5.1.6. O recebimento provisório será realizado por meio de ateste em termo circunstanciado em
até 10 (dez) dias, após a comunicação da Contratada sobre a conclusão dos serviços, desde que haja aceite
da fiscalização, conforme art. 140, inciso I, “a”, da Lei n. 14.133/2021.

5.1.7. De posse do Relatório de Recebimento Provisório, a Contratada terá prazo de até 10 (dez)
dias úteis para o atendimento de todas as exigências da Fiscalização, referentes a defeitos e imperfeições
que porventura venham a ser verificados.

5.1.8. O Recebimento DefiniKvo será efetuado mediante termo circunstanciado, em conformidade
com o art. 140, inciso I, “b”, da Lei n. 14.133/2021, somente após o saneamento de todas as irregularidades
apontadas  no  Termo  de  Recebimento  Provisório,  em  até  5  (cinco)  dias  úteis contados  a  parKr  da
comunicação  da  Contratada  sobre  a  conclusão  dos  serviços,  observado  o  disposto  no  art.  119  do
mencionado diploma legal.

5.1.9. Os recebimentos provisório ou definiKvo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e
segurança  dos  serviços,  nem  éKco-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.1.10.  O  prazo  máximo  para  a  efeKvação  do  pagamento  será  de  10  (dez)  dias  úteis após  o
recebimento definiKvo do objeto.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a consulta: ao Sicaf; ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraKva, manKdo pelo Conselho
Nacional de JusKça – CNJ; ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP; bem como a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista da
empresa.

5.4. Nos termos do § 4º do art. 6° da Instrução NormaKva RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, o
TRE-SC efetuará consulta ao Portal do Simples Nacional para fins de verificação da condição da empresa de
optante  pelo  Simples  Nacional.  Caso  não  seja  esse  o  regime de  tributação  uKlizado  em  suas  relações
comerciais, serão reKdos pelo TRE-SC os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes.

5.5. Se ocorrerem  atrasos de pagamento provocado exclusivamente pela Administração, o valor
devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu
vencimento até a data do efeKvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I
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Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeKvo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de atualização financeira: 
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias).
I = 0,0001644.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho
02.122.0033.20GP.0042 – Julgamento de Causas e Gestão AdministraKva no Estado de SC, Natureza da
Despesa 3.3.90.39,  Elemento de Despesa – Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica,  Subitem 16 –
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO EMPENHO DA DESPESA

7.1. Para atender as despesas decorrentes do presente Contrato, foi emiKda a Nota de Empenho n.
2025NE000______, em ___/___/____, no valor de R$ ______ (____________).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O Contratante se obriga a:

8.1.1.  efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  de  acordo com  as  condições,  no  preço  e  no  prazo
estabelecidos nas Cláusulas Segunda e Quinta deste Contrato; 

8.1.2. promover, por meio da Equipe Gestora abaixo designada, sob a coordenação do Gestor da
Contratação, a gestão e a fiscalização do Contrato, em conformidade com o art. 117 da Lei n. 14.133/2021:

Titular ou subs3tuto das unidades

Gestor da contratação Seção de Engenharia e Arquitetura

Fiscal técnico Seção de Engenharia e Arquitetura

Fiscais administraKvos
Seção de Gerenciamento de Contratações
Seção de Preparação de Pagamentos e Análise Tributária

8.1.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação,
pelo Contratante, da conformidade da execução do objeto contratado, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento pelo licitante vencedor.

8.1.2.2. Ao Gestor, fica assegurado o direito de:

a) exigir o cumprimento de todos os itens das especificações constantes do Termo de Referência; e

b) rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e esKpular o prazo para
sua reKrada.

8.1.2.3.  O  acompanhamento  de  que  trata  a  subcláusula  8.1.2.1  não  exime  a  Contratada  de
quaisquer  responsabilidades  sobre  erros  ou  omissões  que  surgirem  ou  vierem  a  ser  constatadas  no
decorrer ou depois da execução do objeto deste Contrato.

8.1.3. efetuar o recebimento definiKvo no prazo fixado na subcláusula 5.1.8.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada ficará obrigada a:

9.1.1. executar o objeto proposto nas condições esKpuladas no Termo de Referência do Edital do
Pregão n. 90038/2025 e em sua proposta;

(Caso seja contratado consórcio de empresas)

9.1.1.1. todos os integrantes responderão solidariamente pelos atos praKcados em consórcio;
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9.1.2. apresentar, à Seção de Engenharia e Arquitetura do TRE-SC (SEEA), os documentos abaixo
relacionados  em  até  15  (quinze)  dias  após  o  recebimento  do  contrato  devidamente  assinado  pelo
representante do Contratante:

9.1.2.1. declaração formal de disponibilidade do profissional que se responsabilizará pelo serviço
contratado;

9.1.2.2. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente registrada no Crea-SC ou CAU-SC, de execução dos serviços contratados;

9.1.2.3.  relação  dos  profissionais  que  atuarão  no  local  dos  serviços,  com  a  comprovação  de
experiência por meio de Carteira de Trabalho e Atestado de Saúde Ocupacional;

9.1.2.4.  comprovações  de  habilitação  para  trabalho  em  altura  conforme  a  NR-35,  para  os
funcionários que trabalharão em alturas maiores que 2 metros (cobertura, forro de gesso, pintura interna);

9.1.2.5.  comprovação de  licença de  funcionamento  da  empresa responsável  pelo  transporte  e
desKnação de resíduos, bem como autorização emiKda pela municipalidade local para a disposição destes
resíduos;

9.1.2.6. parKcipar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos
serviços, de reunião de alinhamento de expectaKvas contratuais a ser agendada pela SEEA no local onde
serão realizados os serviços;

9.1.2.7.  providenciar  placa de obra que deverá ser  afixada em local  visível,  de  acordo com as
exigências do Crea-SC ou CAU-SC, devendo ser executada de acordo com modelo apresentado no Memorial
DescriKvo e Caderno de Encargos, respeitando rigorosamente as referências cromáKcas convencionais do
TRE-SC;

9.1.2.8.  a  Contratada  poderá  apresentar  novo  cronograma  Tsico  para  execução  dos  serviços
contratados de acordo com o seu planejamento, manKdos os percentuais de desembolso mensal previsto
no  Cronograma  Físico-Financeiro  anexo  ao  Termo  de  Referência,  o  qual  deve  ser  elaborado
preferencialmente pelo método PERT / CPM. 

9.1.2.8.1.  caso  entenda  necessário,  em  razão  do  período  de  início  dos  serviços,  a  Contratada
poderá alterar a programação da execução dos serviços de forma a adequá-la em razão de suas novas
previsões, devendo submeter à aprovação do Contratante.

9.1.3. iniciar os serviços em até 10 (dez) dias, contados da aprovação, pela SEEA, dos documentos e
disposições relacionados no subitem 9.1.2;

9.1.3.1. os serviços serão realizados no imóvel que abriga os Cartórios da 29ª e 84ª Zonas Eleitorais
e o Arquivo Central, localizado na Av. Acioni Souza Filho (Beira-Mar de São José), esquina com Rua Luiz
Fagundes, Praia Comprida, São José/SC.

9.1.4.  executar os serviços no prazo máximo de 6 (seis)  meses,  contados do efeKvo início dos
serviços;

9.1.4.1. os serviços deverão ocorrer, preferencialmente, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira,
das 7 às 17 horas, ou, excepcionalmente, em dias não úteis, mediante autorização e acompanhamento do
gestor do contrato;

9.1.4.2. todos os serviços deverão ser agendados com antecedência, especialmente os que causem
interrupção do fornecimento de água, energia elétrica e rede lógica/internet, pois as aKvidades no prédio
não poderão ser interrompidas;

9.1.4.3. fornecer relatório diário dos serviços (diário de obras), com folhas numeradas e assinadas
pelas partes, onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos serviços tais como: indicações
técnicas,  início e término das etapas,  causas e datas de início e término de eventuais  interrupções dos
serviços, assuntos que requeiram providências das partes, recebimento de materiais com a quanKdade e
qualidade  de  acordo  com  o  projeto  e  a  proposta,  número  de  funcionários  trabalhando,  condições
climáKcas. 

9.1.4.3.1.  o  diário  de  obras  deverá  ser  assinado  diariamente  pelo  responsável  técnico  da
Contratada e pelo fiscal técnico;

9.1.4.4. fornecer antecipadamente ao gestor, mantendo atualizada, relação nominal de todos os
funcionários  envolvidos  diretamente  na  execução  dos  serviços  contratados,  informando  os  respecKvos
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números de CPF.

9.1.5.  todas  as  medidas  e  cotas  apresentadas  nos  projetos  são  indicaKvas,  devendo  ser
confirmadas no local;

9.1.6.  refazer  o  serviço  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  se  constatada  qualquer
irregularidade no recebimento provisório; 

9.1.6.1. estando em mora a Contratada, o prazo para subsKtuição dos produtos e/ou refazimento
do serviço não interromperá a multa por atraso prevista neste Contrato; 

9.1.6.2. correrão à conta da Contratada todas as despesas decorrentes da subsKtuição do produto
e/ou refazimento do serviço.

9.1.7. fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução
dos serviços;

9.1.8.  prestar  garanKa  dos  serviços  pelo  período  mínimo  de  5  (cinco)  anos,  com  exceção  de
serviços de pintura em alvenaria, cuja garanKa será de 3 (três) anos; 

9.1.8.1.  é obrigação da Contratada a reparação dos vícios e dos defeitos verificados dentro do
prazo de garanKa dos serviços, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 119 da Lei n.
14.133/2021 e art. 12 da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.1.9.  assegurar  que  os  empregados  trabalhem  uniformizados  e  com  crachá  de  idenKficação
durante a realização dos serviços; 

9.1.10.  empregar  todos os materiais,  ferramentas e  equipamentos  necessários  à  execução dos
serviços  dentro  da  técnica  adequada  e  das  normas  perKnentes,  mesmo  os  eventualmente  não
mencionados, nem especificados ou não indicados em desenhos ou tabelas de acabamento ou listas de
materiais do projeto, mas imprescindíveis à sua completa e perfeita realização, responsabilizando-se pela
reposição dos materiais danificados em virtude da má execução dos serviços, incluindo aqueles necessários
ao seu refazimento;

9.1.11. executar os serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, adotando os
procedimentos  necessários  para  a  segurança  dos  trabalhadores,  incluindo  a  uKlização  obrigatória  dos
equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de proteção coleKva (EPC),
em vista do risco que o serviço oferece;

9.1.12.  executar  os  serviços  em  conformidade  com  as  recomendações  das  normas  da  ABNT,
Inmetro e demais legislações vigentes;

9.1.13.  executar  os  serviços  de  acordo  com  a melhor  técnica  aplicável,  com  zelo  e  diligência,
uKlizando inclusive  mão de  obra especializada,  se  necessária,  bem como manter  as  áreas  de  trabalho
conKnuamente  limpas  e  desimpedidas,  observando  o  disposto  na  legislação  e  nas  normas  relaKvas  à
proteção ambiental, fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos;

9.1.14. reportar ao Contratante, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidades
que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das aKvidades;

9.1.15.  recolher  todo  o  material  resultante  das  aKvidades,  desKnar  corretamente  os  materiais
recicláveis  e  realizar  o  descarte  ecologicamente  correto  dos  resíduos  não  recicláveis,  obedecendo  as
recomendações  da  Resolução  Conama  n.  307,  de  5.7.2002,  que  estabelece  diretrizes,  critérios  e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil e Resolução Conama n. 469, de 29.7.2015,
que altera o art. 3º da Res. Conama n. 307/2002;

9.1.16. responder pela guarda e preservação de seus materiais e equipamentos durante todo o
serviço até a sua entrega;

9.1.17.  serviços  subcontratados  de  terceiros,  no  todo  ou  em  parte,  devem  ser  previamente
aprovados pelo TRE-SC;

9.1.18.  responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com
os serviços e fornecimento contratados;

9.1.19. responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a viKmar
um ou mais dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, assim como pela indenização
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que porventura daí se originar e por tudo mais quanto às leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecerem;

9.1.20. responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos
locais de execução dos serviços, bem como por aqueles provocados em virtude dos serviços executados e
equipamentos empregados;

9.1.21.  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, sem que a fiscalização ou acompanhamento efetuado pelo TRE-SC exclua
ou reduza essa responsabilidade; 

9.1.22.  proceder,  ao  final  dos  serviços,  à  limpeza  e  à  remoção  do  material  desnecessário  e
indesejável;

9.1.23. assumir total responsabilidade pela execução de todos os serviços constantes do Contrato,
respondendo, ainda, pela perfeição, segurança, qualidade e solidez dos serviços executados;

9.1.24.  proceder,  sempre que necessário,  à  remoção  e  ao  transporte  dos  móveis,  materiais  e
equipamentos dos ambientes afetados pela execução dos serviços,  bem como, ao final  dos serviços,  o
retorno aos locais adequados;

9.1.25. responsabilizar-se por toda a sinalização, incluindo placas, cavaletes e faixas, de forma a
garanKr  uma  eficiente  divulgação  dos  transtornos  e  perigos  dos  serviços.  A  sinalização  deverá  indicar
eventuais áreas de trânsito alternaKvo;

9.1.26. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaKvas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.1.27.  não submeter  trabalhadores a  condições  degradantes de  trabalho, jornadas exausKvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.28. não uKlizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto
na condição de aprendiz, a parKr de 14 (quatorze) anos de idade, observada a legislação perKnente; e

9.1.29. não submeter o menor de 18 (dezoito) anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições  perigosas e insalubres e  à  realização  de aKvidades  constantes na Lista  de  Piores  Formas de
Trabalho InfanKl, aprovada pelo Decreto n. 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.30. receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.1.31. responder solidariamente por atos e omissões de eventual  empresa subcontratada que
resultem em descumprimento da legislação trabalhista;

9.1.32.  zelar  pelo  patrimônio  público,  bem  como  manter  respeito  para  com  os  servidores,
visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços nas dependências do TRE-SC;

9.1.33. não ter em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por  afinidade até o terceiro grau, inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administraKvas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área
encarregada da licitação (art. 2º, VI, da Resolução CNJ n. 7/2005);

9.1.34. não ter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, ou com agente público que desempenhe
função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

9.1.35. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

9.1.35.1. comprovar, sempre que solicitado pela gestão contratual, a reserva de cargos a que se
refere a subcláusula 9.1.35, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; e

9.1.36. manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão n. 90038/2025, devendo comunicar ao Contratante a superveniência de fato impediKvo
da manutenção dessas condições. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS

10.1. A Contratada será responsabilizada administraKvamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleKvo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusKficado;

e)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  moKvo
jusKficado;

f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) praKcar ato fraudulento na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) praKcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeKvos da contratação;

j) praKcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável, pelas infrações administraKvas previstas na subcláusula 10.1,
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta da União;

d)  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  Direta  e
Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

10.2.1. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao fornecedor que deu causa à
inexecução parcial do contrato, conforme previsto na alínea “a” da subcláusula 10.1.

10.2.1.1. A advertência reKra do fornecedor a condição de infrator primário, de modo que, em
caso de reincidência, sanção mais severa poderá lhe ser aplicada, devendo ser observado o disposto na
subcláusula 10.3.

10.2.2.  A sanção de multa  tem natureza pecuniária e  poderá ser moratória ou compensatória,
observados os seguintes termos:

a)  o  atraso  injusKficado  no  cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  neste  Contrato  sujeitará  o
contratado, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), acrescidos
de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) ao dia, a parKr do segundo dia de mora, sobre o valor da
parcela em atraso, e sua aplicação não dispensa a contratada do cumprimento da obrigação inadimplida;

b)  a  inexecução  parcial  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto contratado;

c)  a  inexecução  total  do  objeto  sujeitará  o  contratado,  a  juízo  da  Administração,  à  multa
compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto contratado.

10.2.2.1.  A  pena  de  multa  poderá  ser  aplicada  cumulaKvamente  com  as  demais  sanções
estabelecidas neste Contrato.

10.2.2.2.  Ultrapassados  30 (trinta)  dias  de mora,  será  avaliada a  possibilidade de  aplicação da
conversão da multa de mora para a compensatória por inexecução contratual.

10.2.2.3. A multa poderá ser aplicada em dobro se o infrator for reincidente, ou seja, se Kver sido
sancionado por este Tribunal após decisão transitada em julgado, observando-se o disposto na subcláusula
10.3.

10.2.2.4.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em
compensatória e promova a exKnção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas neste Contrato.
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10.2.2.5. A multa aplicada será:

a) reKda cautelarmente dos pagamentos devidos pela Administração e recolhida em definiKvo ao
Erário, após o trânsito em julgado da decisão que a impôs;

b) descontada de eventuais faturas pendentes de pagamento;

c) paga pelo fornecedor por meio de GRU;

d) descontada do valor da garanKa prestada; ou

e) cobrada judicialmente.

10.2.3.  A  sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a Administração Pública  Direta  e
Indireta  da  União  poderá  ser  aplicada  pelas  infrações  previstas  na  subcláusula  10.1,  “b”  a  “e”,  pelos
seguintes prazos, de acordo com a infração comeKda:

a)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleKvo ou dar causa à inexecução total do contrato:
Prazo - 6 (seis) meses;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusKficado:
Prazo - 1 (um) mês; e

c)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  moKvo
jusKficado: Prazo - 2 (dois) meses.

10.2.4.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderá ser aplicada pelas infrações
previstas na subcláusula 10.1, “f” a “j”, pelos seguintes prazos, de acordo com a infração comeKda:

a) prestar declaração falsa durante a execução do contrato: Prazo - 3 (três) anos;

b) praKcar ato fraudulento na execução do contrato: Prazo - 4 (quatro) anos;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Prazo - 4 (quatro)
anos;

d) praKcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeKvos da contratação: Prazo - 5 (cinco) anos;

e) praKcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013: Prazo - 6 (seis)
anos.

10.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração comeKda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

10.2.6. As sanções previstas nas subcláusulas 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser majoradas em 10% (dez
por cento) para cada agravante, até o limite legal, em razão de:

a) restar comprovado que o responsável pela infração administraKva tenha registro de penalidade
aplicada no âmbito do TRE-SC, por práKca de quaisquer das condutas Kpificadas no presente Contrato, nos
12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) restar comprovado que o infrator tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às
condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

c)  o  licitante  ou  fornecedor  parKcipante  da  dispensa  eletrônica  não  responder  às  diligências
desKnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de contratação; ou

d) restar comprovado que o fornecedor tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do
tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

10.2.7. As penas previstas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula 10.2.3 poderão ser reduzidas em
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50% (cinquenta  por  cento),  uma única  vez,  após  a  incidência  das majorações  previstas  na  subcláusula
10.2.6, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes
atenuantes:

a)  a  conduta  praKcada  tenha  sido,  desde  que devidamente  comprovada,  decorrente  de  falha
escusável do fornecedor;

b) a conduta praKcada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões  para  os  quais  não  tenha  contribuído,  ou  que  não  sejam  de  fácil  idenKficação,  desde  que
devidamente comprovado; ou

c) a conduta praKcada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento.

10.2.8.  Quando  a  ação  ou  omissão  do  responsável  pela  infração  administraKva  ensejar  o
enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

10.2.9. A aplicação das sanções previstas na subcláusula 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.2.10.  É  admiKda  a  reabilitação  do  licitante  ou  do  contratado  sancionado,  exigidos,
cumulaKvamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da  penalidade,  no  caso  de  declaração  de
inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puniKvo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos nesta subcláusula.

10.2.10.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “a” e “e” da subcláusula 10.2.4 exigirá,
como condição de reabilitação do fornecedor sancionado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável.

10.3. Restará afastada a reincidência após transcorrido 1 (um) ano entre a data do trânsito em
julgado da decisão que aplicou a anterior penalidade ao infrator e a data da nova infração.

10.4. O responsável pela infração será inKmado para apresentação de defesa e especificação de
provas  que  pretenda  produzir,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da
inKmação.

10.4.1.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas  julgadas  indispensáveis  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade, o infrator poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da inKmação.

10.4.2.  Serão  indeferidas  pela  autoridade  competente  ou  pela  Comissão  de  Apuração  de
Responsabilidade,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  imperKnentes,  desnecessárias,
protelatórias ou intempesKvas.

10.5. A sanção estabelecida na subcláusula 10.2.4 é de competência do Presidente do TRE-SC.

10.6. Da aplicação das sanções previstas nas subcláusulas 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inKmação.

10.6.1. O recurso de que trata da subcláusula 10.6 será dirigido à autoridade que Kver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua moKvação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7.  Da  aplicação  da  sanção  prevista  na  subcláusula  10.2.4  caberá  apenas  pedido  de
reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
inKmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.



Pregão n. 90038/2025 - TRE-SC Página 42 de 44

10.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO

11.1. O contrato poderá ser exKnto nos termos da Lei n. 14.133/2021.

11.2. Nos casos de exKnção, previstos nos incisos I, II e IX art. 137 da Lei n. 14.133/2021, sujeita-se
a empresa contratada ao pagamento de multa, nos termos das alíneas "b" ou “c” da subcláusula 10.2.2,
sem prejuízo da  possibilidade de  aplicação das  penalidades  previstas  nas  subcláusulas  10.2.3 e  10.2.4,
quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados após 1 (um) ano, com data-base
vinculada à data do orçamento esKmado (16/09/2025), uKlizando-se, para o cálculo, o Índice Nacional de
Custo da Construção - INCC publicado na ocasião, ou, na hipótese de exKnção deste índice, uKlizar-se-á o
que venha a subsKtuí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. É vedada às partes a uKlização, para finalidade disKnta daquela do objeto da contratação, de
todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução  contratual,  sob  pena  de
responsabilização administraKva, civil e criminal.

13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial  dos dados pessoais  e  dos dados  pessoais  sensíveis  –  repassados em decorrência  da execução
contratual,  em consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018 (Lei  Geral  de
Proteção de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas,  salvo  se  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento
contratual.

13.3.  As  partes  responderão  administraKva  e  judicialmente  caso  causem  danos  patrimoniais,
morais, individuais ou coleKvos aos Ktulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

13.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Contratante, em razão da
execução  do  serviço  objeto  deste  Contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  e/ou
empregados da Contratada, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônico e residencial, os
quais receberão tratamento conforme a legislação, para o cumprimento das atribuições do Contratante.

13.5. A Contratada declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com  o  intuito  de
proteger os dados pessoais repassados pelo Contratante.

13.6. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer  incidente  relacionado  a  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração, comunicação ou qualquer  forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

13.7. A Contratada é responsável, no término do presente contrato, pela devolução dos dados ao
Contratante  ou  pela  sua  eliminação,  quando  for  o  caso,  não  devendo  armazená-los  ou  repassá-los  a
terceiros, salvo nas hipóteses de obrigação legal ou contratualmente previstas, devendo, em todo caso,
observar os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados.

13.8. Quando for caso de eliminação dos dados, a Contratada deverá informar ao Contratante a
realização do procedimento e a metodologia empregada, para confirmar a desKnação das informações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO CONTRATO

(Condicionada à ocorrência da hipótese do subitem 20.1, “b”, do edital)
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14.1. Para fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada prestou garanKa no valor de
R$  ____________________  (______________________________________________),  na  modalidade
caução em dinheiro  OU caução em Xtulos da dívida pública  OU  seguro-garanKa  OU fiança bancária  OU
Xtulo de capitalização.

14.1.1.  A garanKa deverá ter  validade a parKr  do início  dos serviços  e 90 (noventa)  dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

14.1.2. A garanKa assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e puniKvas aplicadas pela Administração à Contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

14.2.  O  garanKdor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administraKvo  instaurado  pelo
Contratante com o objeKvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

14.3. A Contratada obriga-se a apresentar nova garanKa, conforme o caso, em até 10 (dez) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, antes do seu vencimento ou após a redução
do seu valor em razão de aplicação de qualquer penalidade ou, ainda, após a assinatura de termo adiKvo
decorrente  de  acréscimo do  objeto contratado  ou  de  repactuação  que  implique na  elevação  do  valor
ajustado, mantendo-se o percentual estabelecido no subitem 20.1 do edital do Pregão n. 90038/2025.

14.4. A garanKa será considerada exKnta:

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Xtulo de garanKa, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto na subcláusula 14.1.1, que
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de todos
os Termos AdiKvos a ele referentes, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo previsto
pela Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Juízo Federal da
Capital do Estado de Santa Catarina. 

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado
conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes abaixo, dele sendo extraídas as cópias necessárias
para a sua publicação e execução. 

Florianópolis, ____ de __________ de 2025.

CONTRATANTE: ______________________________

CONTRATADA: ______________________________
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PREGÃO N. 90038/2025

ANEXO I

RELAÇÃO DE ITENS

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA VALOR ESTIMADO

1
Serviço de reforma do imóvel de propriedade do TRE-SC em São José/SC,

onde estão localizados os Cartórios da 29ª e 84ª Zonas Eleitorais e o
Arquivo Central.

1.142.919,24

Observação: Demais especificações conforme Termo de Referência.
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